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PREGÃO REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Ouro Branco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ Nº 18.295.329/0001-92, com sede à Praça Sagrados Corações, nº. 200, 

Centro, CEP 36.420-000, Ouro Branco/MG, através da Gerência de Divisão, torna 

pública a abertura da LICITAÇÃO, modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019, 

PRC 155/2019 DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objetivo o REGISTRO 

DE PREÇOS, regido pelas Leis Federais no 10.520/2002 e no 8.666/1993, pela Lei 

Complementar no 123/2006, pelo Decreto Municipal 4.883/2005, pelo Decreto no 

4.705/2005 alterado pelo Decreto Municipal no 5.303/2007 e pelo Decreto 

Municipal nº 9.020/2018.  

 

A SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO INICIAR-SE-Á ÀS 

08:00HS DO DIA 11/12/2019 NA SALA DE REUNIÕES NA SEDE DA PREFEITURA, 

LOCALIZADA NA PRAÇA SAGRADOS CORAÇÕES, N o 200, BAIRRO CENTRO – OURO 

BRANCO – MG.  

 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Branco, situada na 

Praça Sagrados Corações, nº 200, Centro, CEP 36.420-000. 

 

OBSERVAÇÃO: CASO SEJA NECESSÁRIA A SUSPENSÃO DA FASE DE 

LANCES/HABILITAÇÃO, IMPEDINDO A CONTINUIDADE NO DIA PREVISTO, SERÁ 

DESIGNADA DATA POSTERIOR PARA PROSSEGUIMENTO. 

 

Declarada aberta a Sessão pela Pregoeira, designada pelo Decreto nº. 9.335 de 

14 de maio de 2019, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 

início ao recebimento dos envelopes.  

 

ÁREA SOLICITANTE: Secretarias Municipais. 

 

I – DO OBJETO 

1- O presente certame tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM 

UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM 

TECNOLOGIA RFID PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 
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ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE 

EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO 

E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS 

INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, conforme 

especificações do anexo I deste edital.   

 

2 – O valor estimado para o presente processo é de R$ 3.076.068,08 (três 

milhões, setenta e seis e sessenta e oito reais e oito centavos); 

 

2.2 - As despesas resultantes desta licitação ocorrerão por conta de recursos 

financeiros provenientes do Tesouro Municipal. Para tanto, serão utilizadas as 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Fichas: 

Governo: 883, 896, 900 

Desenvolvimento Social: 658, 665, 688, 721, 722, 740 

Gestão Urbana: 968 

Educação: 215, 248, 252, 253, 254, 265, 284, 309, 1105 e 1106 

Saúde: 434, 440, 470, 475, 482, 485, 536, 538, 541, 542, 566, 562, 564, 571, 

572, 609, 610, 612, 613, 628, 629, 630, 632, 633, 634, 1013, 1014, 1143, 

Esportes e Lazer: 835 

Obras: 107, 117, 132 

Administração: 82 

Cultura e Patrimônio Histórico: 781 

Desenvolvimento Sustentável: 364, 408 

Finanças: 950 

Gabinete do Vice-Prefeito: 43 

 

3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 

- Anexo I - Termo de Referência; 

- Anexo II - Modelo de declaração, conforme inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

- Anexo III - Modelo de Procuração; 

- Anexo IV - Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

habilitação; 
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- Anexo V - Modelo de declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte; 

- Anexo VI – Modelo de Planilha de Preços; 

- Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço 

- Anexo IX - Minuta do Contrato. 

- Anexo X – Modelo de Declaração de instalações adequadas para 

execução do objeto; 

- Anexo XI – Modelo de Declaração de apresentação da rede de 

estabelecimentos credenciados; 

- Anexo XII – Modelo de Declaração de equipe especializada;  

 

II – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, que deverão ser 

encaminhados por escrito à pregoeira através do e-mail 

licitação@ourobranco.mg.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas, sob pena de não acolhimento. 

 

2 - Poderá impugnar o presente instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, 

qualquer pessoa, desde que protocole o pedido no setor de protocolo da 

Prefeitura, e-mail e/ou correios em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas ou por e-mail ou correios. 

 

2.1 - O Setor de protocolo está localizado à Praça Sagrados Corações, nº. 200, 

Centro, CEP 36.420-000, Ouro Branco/MG e funciona no horário de 13:00 às 

18:00 horas. 

 

2.3 – Não serão conhecidas as impugnações interpostas após o respectivo prazo 

legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de 

representação legal.  

 

2.4 – O Município de Ouro Branco não se responsabilizara por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos das 

citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 

legal.  

 

3- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
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realização do certame. 

 

4- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

5- As impugnações e recursos, caso haja, poderão ser enviados por e-mail, 

protocolo na sede da prefeitura ou através dos correios. 

  

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1- Poderão participar desta licitação: as empresas que possuam ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação e que preencherem as condições 

gerais de habilitação constantes deste Edital. 

 

2- Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em 

processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão, de incorporação, que 

estejam cumprindo suspensão temporária de participação de licitação ou 

impedidos de contratar com a Administração Pública, ou que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública bem 

como os licitantes que se apresentem constituída na forma de empresa em 

consórcio e ainda os interessados que se enquadrem nas hipóteses do art. 9º da 

Lei 8666/93. 

 

2.1 - Servidor público ou ocupante de cargo em comissão do Município ou 

responsável pela licitação, bem como seus cônjuges, seus parentes em linha reta 

ou outros que importem na fruição direta ou indireta pelo servidor, ou que garanta 

a este benefício especial e incompatível com o princípio da isonomia e da 

moralidade administrativa (Consultas TCE/MG 646.988, 448.548, 162.259, 113.730 

e 862.735). 

 

3- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
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4- Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma 

PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de exclusão do certame. 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

1- O credenciamento se dará junto a Pregoeira por um sócio munido de 

documento de identidade e Contrato Social/Estatuto ou por um representante 

munido de instrumento de Procuração (podendo utilizar-se do modelo do Anexo 

III), devendo este, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 

carteira de identidade ou outro documento equivalente, bem como o Contrato 

Social/Estatuto da empresa licitante. 

 

1.1 – No caso do credenciamento se dar através de procurador, deverá ser 

apresentado documento de identificação do outorgante para simples conferência 

de assinatura. A procuração com firma autenticada dispensa a apresentação do 

documento de identificação (para fins de credenciamento). 

 

2- O Contrato Social/Estatuto da empresa licitante poderá ser apresentado em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no 

art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

3- Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de 

fazer lance e, principalmente, de recorrer dos atos da pregoeira. 

 

4- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 

de uma empresa licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumária dos 

representados. 

 

5- A outorga de poderes para efetuar lances deverá estar expressa na carta de 

credenciamento ou procuração, caso contrário os credenciados ou procuradores 

não poderão ofertar lances.   

 

6- O licitante deverá apresentar fora dos envelopes e juntamente com as 

exigências anteriores deste Título, declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante do 

Anexo IV, deste Edital e, se for o caso, a Declaração para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Anexo V), acompanhada de certidão que comprove o 
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enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, emitida nos 

últimos 90 (noventa) dias. 

 

7 - A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria licitante 

ou em documentos por ele produzidos e emitidos, bem como em caso de 

equívoco ou falta meramente material ou de cunho estritamente formal, que não 

traga prejuízos ao certame, poderá ser suprida pelo Representante Legal da 

Licitante presente à sessão de abertura, seja quanto à Proposta ou aos 

Documentos de Habilitação, caso este comprovadamente possua poderes 

específicos para esse fim. 

 

8 - Todas as folhas, de cada uma das vias dos ENVELOPES, deverão estar 

encadernadas ou devidamente afixadas em ordem, rubricadas pelo 

representante legal da licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à 

última, de modo a refletir o seu número exato;  

 

V – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

1- A proposta Comercial e a Documentação de Habilitação exigidos neste edital 

deverão ser apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob 

pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 

informações:  

 

ENVELOPE No 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019 – PRC 155/2019 

 

 

  

ENVELOPE No 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019 – PRC 155/2019 

 

 

2. Os envelopes deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura 

municipal de Ouro Branco, localizado à Praça Sagrados Corações, 200, Centro, 

tel:(31)39381011%20//


      

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão de Licitação 
 

 

            Praça Sagrados Corações ,200 –Centro –Ouro Branco-Minas Gerais -36.420-000 
                                                Tel:(31)39381011 // e –mail licitacaoob@yahoo.com.br 

  

 

7 

Ouro Branco – MG, CEP 36.420-000, (expediente de 13:00 às 18:00 horas), ou 

entregues pessoalmente na sala de reuniões de licitações até a hora de abertura. 

 

2.1 - O Município não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal 

ou por outras formas, entregues em local diverso do Setor de Protocolo, e que, 

por isso, não cheguem na data e horário previstos. 

 

3 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

4 - Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma 

PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de EXCLUSÃO DO CERTAME. 

 

VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL –  

ENVELOPE Nº 01 

1- São requisitos da proposta: 

 

1.1 - Apresentar a Planilha de Preços – Anexo VI, devidamente preenchida, 

contendo as especificações e o valor em Reais, nos quais já deverão estar 

incluídos todos os custos da aquisição ora licitada, inclusive impostos diretos e 

indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes e seguros 

incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

 

1.2 - Ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo conter: razão social, CNPJ, endereço, número de 

telefone e dados bancários da licitante; 

 

1.3 -  As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma 

via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 

proponente ou seu representante, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, equivocadamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou 

não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
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1.4 - A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas 

folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro da 

COMISSÃO, na sessão de abertura do respectivo ENVELOPE, nos termos do 

presente Edital, não importando na recusa da proposta àquela eivada de mero 

erro material que não importe em incompreensão ou divergência dos preços 

propostos ou dos documentos apresentados, ou, em caso de ausência de 

paginação, os documentos apresentados se deem, claramente, na sequência 

adequada, permitindo sua compreensão ante a continuidade do texto e das 

demais informações preenchidas. 

 

2 - Conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar do dia da sessão de recebimento dos envelopes. 

 

3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de 

valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

4 – A taxa administrativa será calculada sob o valor mensal dos gastos incorridos 

junto aos estabelecimentos e, ao final, o valor total do item. 

 

4.1 – A taxa máxima administrativa será de 1%. Será aceita taxa administrativa 

igual à zero e/ou negativa.   

 

4.2 – Na taxa de Administração deverão estar incluídas todos os custos direitos e 

indiretos, tributos, contribuições sociais e trabalhistas e demais obrigações fiscais 

e parafiscais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto licitado, inclusive 

descontos ofertados;  

 

5 – Os licitantes deverão anexar à sua proposta, declaração firmada pelo 

representante legal, informando que na data de assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato apresentará a lista de estabelecimentos credenciados, bem 

como designará preposto para acompanhamento dos trabalhos.  

 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

1 - Depois de abrir as propostas, a Pregoeira verificará sua conformidade com os 

requisitos do edital e seus anexos e, examinará a aceitabilidade, procedendo-se 
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à classificação daquela que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, e daquelas 

que tenham percentuais sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente ao menor preço, para participarem dos lances verbais. 

2 - Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, a Pregoeira poderá 

exigir a apresentação da planilha de custos na abertura das propostas bem como 

após a fase de lances, na própria Sessão. 

 

3 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas 

condições do item 1, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o 

máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor preço por item para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas. 

 

4 - Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances 

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 

 

5 - Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

6 - Caso não se realize lances verbais, verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço por item as exigências do Edital e ainda, o preço 

estimado para a contratação, a Pregoeira negociará diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades previstas no título XII deste Edital, das 

sanções. 

 

8 - Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço. 

 

9 - A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e anexo. 

 

10 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias – título VIII, do proponente. Se não aceitável, a Pregoeira examinará 
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as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências, prosseguindo-se o certame. 

 

11- Ocorrendo a hipótese dos itens 10, será lícito à Pregoeira negociar 

diretamente com o proponente para obtenção de melhor preço. 

 

12 - Ainda durante a sessão pública do pregão, o licitante declarado vencedor 

deverá readequar seu preço, com as modificações necessárias para sua 

adaptação ao novo preço proposto, se for o caso. 

 

13 -  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

13.1 -  Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

13.2 - Para os casos de microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas 

no Município de Ouro Branco (locais) ou regionais, nos termos do decreto 

municipal nº 9.020/2018, o percentual referido no item anterior será de 10% (dez 

por cento). Quando estiver competindo com microempresa não local, o 

percentual será de 5% (cinco por cento). 

 
13.3 - Conforme estabelecido no Decreto Municipal, para definição da área de 

abrangência regional será utilizado o critério adotado pelo IBGE. Dessa forma, 

considerando a localização geográfica do Município de Ouro Branco, serão 

aceitas as microrregiões 33 e 34, compreendendo os municípios de: Ouro Branco, 

Ouro Preto, Conselheiro Lafaiete, Congonhas, Mariana, Itabirito, Diogo de 

Vasconcelos, Casa Grande, Catas Altas da Noruega, Cristiano Otôni, Desterro de 

Entre-Rios, Entre-Rios de Minas, Itaverava, Queluzito, Santana dos Montes e São 

Brás do Suaçui. 

 

14 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

14.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
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14.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 14.1, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 13, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

 

14.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 13.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

15 -  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 14.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

16 -  O disposto no item 13 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

17 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

18 - Será desclassificada a proposta que: 

 

18.1 - Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 

 

18.2 - Apresente preço unitário ou global simbólico, de valor zero, superestimado 

ou manifestamente inexequível, incompatível com os preços e insumos de 

mercado, assim considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e nos 

incisos I e II do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

18.3 - Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, defeitos de 

linguagem ou outras irregularidades que impossibilitem o julgamento; 

 

18.4 - Não se referir à integralidade do objeto. 
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19 - Em caso de divergência entre o preço expresso por extenso e por numeral, 

prevalecerá o primeiro. 

 

20 - Em caso de divergência entre o somatório dos preços unitários dos objetos e 

o preço global da proposta, prevalecerá o primeiro. 

 

21 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras 

informações não solicitadas neste instrumento ou em diligências. 

 

22 - A Pregoeira poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que 

não afetem o seu conteúdo. 

 

23 - As propostas que omitirem o prazo de validade previsto no subitem 2.4 do 

Título viram deste instrumento convocatório serão entendidas como válidas pelo 

período de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do dia da sessão de recebimento 

dos envelopes. 

 

24 – O(s) preço(s) dos serviços devem ser apresentados em moeda corrente 

brasileira em duas casas decimais, discriminando os preços unitários, totais e o 

total geral, conforme Planilha de Formação de Preços (Anexo VI). 

 

VIII – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE No 02 

1 - As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com 

vigência plena até a data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”:  

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1.1- Cédula de identidade do representante legal; 

 

1.1.2 - Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

da eleição de seus administradores; 

 

1.1.2.1 – Os documentos acima deverão ser apresentados em formato de 

certidão de inteiro teor emitida pela Junta Comercial, expedida nos últimos 90 
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(noventa) dias, ressalvado os casos em que o ato constitutivo for registrado em 

cartório.  

 

1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de que a diretoria está em exercício; 

 

1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

1.1.5 – Para o caso de Microempreendedor Individual (que não possua contrato 

social), deverão ser apresentados o requerimento de empresário, bem como 

todas as alterações realizadas.  

 

1.2 - REGULARIDADES FISCAIS E OUTRAS DECLARAÇÕES 

 

1.2.1 - Cartão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento 

que participará da licitação; 

 

1.2.2 - Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

1.2.3 - Comprovação de regularidade junto à Fazenda Federal e à Previdência 

Social, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014, sendo admitida 

esta comprovação nos termos da normativa anterior, pelas respectivas certidões, 

no seu prazo de validade. 

 

1.2.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a 

Fazenda Municipal, Estadual e Federal; 

 

1.2.5 - Certidão Negativa de débitos trabalhistas ou positiva com efeitos de 

negativa 

 

1.2.6 - Declaração que não emprega mão de obra infantil (anexo II); 
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2- Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto no 

art. 32 da Lei no 8.666/93. 

 

2.1 - No caso de apresentação dos originais para autenticação, os mesmos 

deverão ser apresentados ao pregoeiro ou equipe de apoio até o horário previsto 

para a reunião ou durante a reunião. 

 

3- Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, 

será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir de suas 

emissões devendo estar válidas na data de apresentação dos envelopes. 

 

4 - Os documentos obtidos via internet serão conferidos pela pregoeira, a 

aceitação destes documentos está sujeita a essa verificação e a consequente 

conformação dos documentos apresentados.   

 

1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1.3.1 - A licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade 

técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, (caso 

o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente 

deverá ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas) em nome da licitante, 

que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão, 

demonstrando que a licitante prestou serviços de gerenciamento e controle da 

manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo fornecimento de peças, 

com implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão 

de frota,  nos termos exigidos na presente licitação, com, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do valor estimado pelo período mínimo de 1(um) ano, para 

suprir a demanda em decorrência desta licitação; 

 

1.3.1.1 - No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será 

considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente. 

 

 1.3.1.2 - Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
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empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 

que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, 

proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

 

1.3.1.3 - Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade 

técnica. 

 

1.3.1.4 - A licitante deverá apresentar Declaração indicando que possui 

instalações adequadas para a execução do objeto, bem como aparelhamento e 

do pessoal técnico, e ainda que se responsabiliza pela qualificação de cada um 

dos membros de sua equipe técnica que será responsável pela execução dos 

trabalhos de gerenciamento e controle; 

 

1.3.1.5 - A empresa licitante deverá apresentar Declaração de que deterá no 

prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato, conforme estipulado no item 5.1. do Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital, rede de estabelecimentos conveniados em todas as capitais 

da federação, incluindo e dentro do prazo supracitado, obrigatoriamente nos 

municípios e quantidades constantes no Anexo I do Edital rede de 

estabelecimentos conveniados, além dos serviços de guincho/reboque 24 horas 

por dia e 7 dias por semana. 

 

1.3.1.6 - A empresa licitante deverá apresentar Declaração que indicará na 

assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato à equipe especializada com 

conhecimentos e experiência em manutenção veicular que realizará o 

atendimento a/o (Nome do Órgão) sendo da competência da equipe 

especializada todos os itens constantes no Item 10 do Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital. 

 

1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

1.4.1 - As empresas deverão apresentar a certidão negativa de falência e 

concordata com data não anterior a 90 (noventa) dias da data da entrega dos 

envelopes. 

 

1.4.2 – As empresas deverão apresentar balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição ou balancetes ou balaços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores à data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo 

os Documentos e a Proposta Comercial das licitantes. 

 

1.4.2.1 - Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

 

a.1) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta comercial 

e publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º 

da Lei nº 6.404/76); 

 

a.2) Quando outra forma societária, independente de estar enquadrada como ME 

ou EPP, balanço acompanhado de cópia dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, §2º, do Decreto-Lei nº 

486/69), autenticado pelo Órgão competente do Registro do Comércio ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 

a.3) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o 

balanço de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista 

regularmente habilitado e do sócio gerente; 

 

a.4) As empresas optantes pelo lucro real, assim como aquelas optantes pelo 

lucro presumido que entregaram o arquivo na forma digital deverão apresentar o 

SPED CONTÁBIL nos termos do da Instrução Normativa RFB;  

 

a.5) O balanço patrimonial deverá vir acompanhado de demonstrativo elaborado 

em papel timbrado da licitante, assinado pelo contabilista regularmente 

habilitado e por seu representante legal, em que estejam informados os valores 

do ativo circulante (AC), do realizável a longo prazo (RLP), do passivo circulante 

(PC), do exigível a longo prazo (ELP), do exigível total (ET) e do ativo total (AT), 

de modo a possibilitar avaliar-se a situação financeira da proponente, calculada a 

partir da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = AC / PC 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

GEG = ET / AT 

 

Onde: 

 

AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante; 

RLP = Realizável à Longo Prazo; 

ELP = Exigível à Longo Prazo; 

ET = Exigível Total; 

AT = Ativo Total. 

 

a.6) Serão inabilitadas as licitantes cujos índices apurados não atenderem as 

seguintes condições: 

 

Índice de Liquidez Geral: maior ou igual a: 1,00 

Índice de Liquidez Corrente: maior ou igual a: 1,00 

Grau de Endividamento Geral: menor ou igual a: 1,00 

 

a.7) O licitante que apresentar índice de Liquidez Geral e/ou índice de Liquidez 

Corrente igual ou inferior a 1 (um) e/ou apresentar Grau de Endividamento 

superior ou igual a 1,00 (um décimo) deverá comprovar que possui (capital 

mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

IX – DAS CONDIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

1 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – 

Habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar. 

 

2 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira prosseguirá com a abertura do envelope de 

documentação da proponente classificada em segundo lugar, assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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3 - Para as micro empresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

3.1 -  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 3, 

implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, conforme item 2, ou revogar a licitação.  

 

4 - Ocorrendo a hipótese contida no item 3, o juízo de habilitação referente ao 

micro empresa e a empresa de pequeno porte será suspenso até a apresentação 

da documentação necessária. 

 

4.1 - A sessão será suspensa e a pregoeira definirá e comunicará aos licitantes a 

data na qual será dada continuidade ao pregão. 

 

X – DOS RECURSOS 

1 - Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar razões de recurso, 

facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

1.1 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

 

2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 

decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira ao vencedor. 

 

3- O acolhimento de recurso, ou a reconsideração da Pregoeira, importará a 
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invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

4 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 

reduzida a termo em ata, sendo que o prazo de 03 (três) dias para as 

contrarrazões contar-se-á da data da lavratura da ata. 

 

5 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

 

6 - Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pela Pregoeira e pelos licitantes 

presentes que desejarem os fatos que ocorrerem na sessão pública, os valores 

das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes 

dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de 

aceitabilidade e desclassificação de propostas, bem como da inabilitação feitas 

pela Pregoeira. 

 

7 - Dos demais atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da 

aplicação da Lei nº 8666/93, caberá: 

 

7.1 - Recurso dirigido à autoridade superior por intermédio da pregoeira, 

interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado no endereço referido no preâmbulo deste Edital, nos casos de: 

anulação ou revogação da licitação; rescisão de contrato, a que se refere o inciso 

I do art. 79 da Lei nº 8.666/93aplicação das penas de advertência, suspensão 

temporária ou multa; 

 

7.2 - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico; 

 

7.3 - Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no caso de 

idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 

(dez) dias úteis da intimação do ato.  

       

8 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informados 

àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade (§ 4º do art. 109 da Lei 8666/93).   

  

9 - A intimação dos recursos referidos no item 7.1, 7.2 e 7.3 deste edital, 

excluindo-se as penas de advertência e multa de mora, serão feitas mediante 

publicação no diário oficial.    

  

10 – O recurso deverá ser apresentado em via original, datilografada ou emitida 

por computador, contendo todos os dados da empresa (razão social, CNPJ e 

endereço), estando às folhas rubricadas e assinadas pelo representante legal ou 

credenciado da licitante devidamente comprovado;  

 

11– O recurso deverá ser protocolizado no Setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal de Ouro Branco, localizado à Praça Sagrados Corações, nº. 200, Centro, 

CEP 36.420-000, Ouro Branco/MG e funciona no horário de 13:00 às 18:00 horas. 

 

12– Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, 

e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação 

legal.  

 

13 – O Município de Ouro Branco não se responsabilizara por recursos 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos das 

citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 

legal.  

 

XI – DOS TESTES DE FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

 

1 - Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa 

classificada em 1º lugar, para apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) dias 

úteis após a convocação, onde será analisado pela Comissão da Contratante, a 

empresa deverá simular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida 

pelo presente Termo de Referência.  

 

1.2 - Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários e os 
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módulos do Software devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob 

pena de desclassificação.  

 

1.3 - A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a 

critério da Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil 

imediatamente posterior ao encerramento daquela.  

 

1.4 - A Prefeitura Municipal de Ouro Branco se valerá de uma Comissão de 

Avaliação composta por servidores da Diretoria de Transportes para avaliação do 

software. A Análise Técnica do Software poderá ser gravada pela Comissão de 

Avaliação. 

 

1.5 - É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante 

provisoriamente vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o 

exame, podendo os mesmos se manifestar em momento oportuno, no final da 

apresentação. 

 

1.6 - Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer 

aparelhos eletrônicos durante o exame, sob pena de desclassificação ou 

solicitação de retirada do local aos cidadãos. Referidos aparelhos deverão 

manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se finde a 

Demonstração.  

 

1.7 - Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer 

de Avaliação de Amostra do Software.  

 

1.8 – Será exigido da empresa proponente na avaliação do software o 

atendimento de 100% dos requisitos discriminados no Termo de Referência. 

 

1.9 - Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no Termo de 

Referência pela empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro 

convocará a empresa licitante subsequente, na ordem de classificação, para 

abertura do envelope de habilitação para que, se habilitada, se submeta à 

respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da 

empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração do software 

que atenda todas as exigências do Termo de Referência. 
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XII – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1 - DA CONTRATAÇÃO  

 

1.2 - O item deste PREGÃO será registrado em Ata de Registro de Preços e 

contratado consoantes às regras próprias do Sistema. Não sendo a Ata de 

Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente 

classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002 e Decreto nº. 1839/2010, 

observada a ampla defesa e o contraditório.  

 

1.3 - A proponente adjudicatária deverá realizar a assinatura do contrato no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da convocação 

expedida pela Seção de Licitações. 

1.4 - Havendo necessidade, o contrato poderá também ser encaminhado via e-

mail (pdf) para assinatura e posterior encaminhamento.  

 

1.5 - A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de 

comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.  

 

1.6 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser 

formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data de convocação.  

 

1.7 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a LICITANTE poderá 

verificar, por meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ou situação de Regularidade do 

Empregado, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.  

 

1.8 - Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) 

contrato(s) dela decorrente ou para a retirada da(s) Nota(s) de Empenho, a(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) deverá indicar o representante legal ou 

procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos 

correspondentes.  

 

1.9 - A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato ou 
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aceitar / retirar o instrumento equivalente dela decorrentes, observado o prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por 

parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas 

no item 17 e subitens.  

 

XIII – DAS ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 -  A Prefeitura Municipal de Ouro Branco é o órgão gerenciador responsável 

pela condução do registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente.  

 

2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 

da Administração Estadual ou Municipal que não tenham participado deste 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura. 

3 -  Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, proveniente deste certame, 

deverão consultar a esta Prefeitura para a manifestação da possibilidade de 

adesão. 

 

4 -  As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de 

Preços, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

 

5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata.  

 

7 - Caberá à detentora o envio e a atualização de quaisquer documentos de 

habilitação, ao órgão que solicitar à adesão.  
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8 - Os documentos internos necessários à adesão serão disponibilizados pelo 

Município via e-mail aos solicitantes que lograrem êxito na adesão. 

 

XIV – DAS SANÇÕES 

1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções definidas em lei:  

 

1.1 - Advertência; 

1.2 - Multas; 

 
1.2.1 Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das 

parcelas obrigacionais em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

 

1.2.2- Multa de 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia 

de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais em atraso, em caráter 

excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 

(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 

completo da obrigação contratada; 

 

1.2.3 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação 

do disposto nos itens acima; 

 

1.2.4 – Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 

material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 
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1.2.5 -  Multa até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 

empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 

de entrega. 

 

1.3 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento 

de indenização Contratante por perdas e danos; 

 

1.4 - Suspensão temporária do direito de licitar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e contrato e demais cominações legais, conforme art. 7º da 

Lei 10.520/02.  

 

1.5 - Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro 

licitante; 

 

2 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a 

contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

3 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 

3.1 - Retardarem a execução do pregão; 

 

3.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

e; 

 

3.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

XV– DO REAJUSTE 

1 – Por se tratar de taxa de administração que incidirá nos gastos incorridos com 

manutenções veiculares, a Ata de Registro de Preços/Contrato, permanecerá fixo 

e irreajustável. 

 

XVI – DA FISCALIZAÇÃO 
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1 - Os setores competentes para autorizar e fiscalizar o fornecimento desta 

licitação será a Secretaria solicitante, observados os artigos 73 a 76 da Lei 

Federal no 8.666/93. 

 

2 - O Município através da Secretaria solicitante, reserva-se no direito de não 

aceitar os produtos em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e 

aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal no 8.666/93. 

 

3 - Compete à Secretaria Municipal, atestar os recibos emitidos pela detentora da 

ata e zelar pelo fiel cumprimento desta ata; 

 

3.1 – Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar 

as aquisições com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário de registro em 

igualdade de condições; 

 

3.2 - A administração designará servidor(es) para Administrar o Registro de 

Preços, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral 

até a entrega do objeto pela Contratada; 

 

4 – São atribuições do servidor designado, dentre outra: 

 

4.1 – Atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como 

promover todas as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos 

que porventura venham a ocorrer; 

 

4.2 – Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas 

as providências tempestivas necessárias à boa execução do contrato. 

 

4.3 – A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais; 

 

4.4 – O (s) servidor (es) designado (s) anotará (ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução dos contratos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
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4.5 – Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela 

Contratante, a Contratada deverá exercer fiscalização do processo de entrega do 

bem adquirido, objetivando: 

 

a) Entregar o produto nos prazos estabelecidos com as mesmas especificações, 

marcas e preços apresentados na proposta; 

 

b) Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução 

de eventuais problemas. 

 

XVII – DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a quinzena de 

medição dos serviços, sendo a primeira quinzena do 1º ao 15º dia, e a segunda 

16º ao último dia do mês, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores responsáveis da Prefeitura Municipal de 

Ouro Branco. 

 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua 

apresentação válida.  

 

XVIII – DA RESCISÃO DO CONTRATO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 - O contrato conterá cláusula de rescisão, que poderá ser judicial ou 

extrajudicial, podendo esta ser por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8666/93. 

 

1.1 - Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a contratada será 

notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

2 - Além das hipóteses previstas no item acima, o contrato poderá ser 

rescindindo sempre que a contratada agir dolosamente, observado o devido 

processo legal. 

 

3 - O Município poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força maior 

ou de conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação 

do valor do contrato ou modificação no prazo de sua execução, nos limites 
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estabelecidos no artigo 65 da Lei 8.666/93, a qual se formalizará através de 

Termo Aditivo, numerado em ordem crescente para cada contrato e a ele 

incorporado. As ordens de fornecimento expedidas serão circunstanciadas e 

pormenorizadas, especialmente em caso de possível aditamento. 

 

XIX – DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

1 - Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital na 

Divisão de Licitações desta Prefeitura, nos dias úteis, das 13h às 18h, por meio 

do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ouro Branco 

http://www.ourobranco.mg.gov.br. 

 

2 - É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência com a suspensão da sessão, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

 

3 - A licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a 

assinatura do Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 

direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a Administração tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, 

que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 

 

4 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

 

5 - As decisões do Prefeito e da pregoeira e o extrato de contrato serão 

publicados no órgão de Imprensa Oficial, conforme lei orgânica e artigo 6º, XIII da 

lei 8.666/93, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, do art. 109, da Lei 

8.666/93. 

 

6 - Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
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7 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

XX – DA ADJUDICAÇÃO 

1 - A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feito (a) pelo (a) 

Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recursos e após atendidas as 

condições constantes do termo de referência (anexo I).  

 

2 - Em caso de interposição de recursos, a adjudicação será feita pelo Secretário 

Municipal responsável, juntamente com a homologação do processo. 

 

XXI – DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita 

pelo Secretário (a) Municipal responsável, após recebimento do processo 

concluído pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio. 

 

2 - Homologada a licitação, o Município convocará o vencedor, para no prazo de 

03 (três) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

3 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado a critério da 

Administração, mediante requerimento devidamente fundamentado.  

 

XXII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Ouro Branco revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão contratual ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

tel:(31)39381011%20//


      

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão de Licitação 
 

 

            Praça Sagrados Corações ,200 –Centro –Ouro Branco-Minas Gerais -36.420-000 
                                                Tel:(31)39381011 // e –mail licitacaoob@yahoo.com.br 

  

 

30 

3 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela PREGOEIRO, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

 

4 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

5 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município. 

6 - A Contratada/Detentora do Registro de Preços deverá comunicar ao 

Departamento de Compras todas as alterações porventura ocorridas nos dados 

cadastrais para atualização. 

 

7 - A participação do licitante nesta licitação implica em plena aceitação de todos 

os termos e condições deste edital e seus anexos, bem como das normas 

administrativas vigentes. 

 

8 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o de Ouro Branco, local da realização do certame. 

 

9 - Não será admitida a subcontratação pela licitante vencedora na execução do 

objeto deste Edital. 

 

10 - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 

subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da 

igualdade entre as licitantes. 

 

11 - Havendo divergência entre o edital e seus anexos, prevalece o descrito no 

edital. 

Ouro Branco, 21 de novembro de 2019. 

_______________________________ 
Mariléa Luiza da Cruz 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta 

com tecnologia RFID, de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis 

(gasolina, etanol e diesel) e gerenciamento da manutenção preventiva e 

corretiva de veículos em estabelecimentos credenciados para toda a Frota, 

conforme especificações contidas neste Edital.  

 

A gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados, apresenta-se 

deficiente, fragilizando muitas vezes, o controle dos gastos. A contratação desta 

modalidade proporciona uma maior eficiência à Administração. Ou seja, uma 

mesma ferramenta permite o gerenciamento da manutenção, de cada veículo 

que compõe a frota. 

 

A realização de manutenção corretiva e preventiva se faz, um importante meio 

para os processos de controle de qualidade, pois, através deste mapeamento, 

envolvemos um rígido controle de veículos. 

 

a. Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, 

sendo empregada em qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que 

seja o nível de planejamento de manutenção. Segundo a Norma NBR 5462 

(1994), manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a ocorrência de 

uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar uma função 

requerida”. Em suma: é toda manutenção com a intenção de corrigir falhas em 

equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua 

função. 

 

b. A Manutenção preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de 

validade ou cronogramas de garantia, sempre considerando, data, item a ser 

avaliado e quilometragem rodada. A essência da Manutenção Preventiva é a 

substituição de peças ou componentes antes que atinjam a idade em que 
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passam a ter risco de apresentarem defeitos/quebra. A base científica da 

Manutenção Preventiva é o conhecimento estatístico da taxa de defeito das 

peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva 

também é chamada de manutenção baseada em intervalos/tempo. 

 

Ao contrário da Manutenção Corretiva a Manutenção Preventiva procura evitar e 

prevenir antes que a falha efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462 (1994) 

para a Manutenção Preventiva é “manutenção efetuada em intervalos 

predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, destinada a reduzir a 

probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de um item”. 

 

Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre 

associadas uma a outra, uma manutenção preventiva em um determinado 

veículo pode incidir numa manutenção corretiva no mesmo, tornando-se 

portanto, inviável a sua divisão, o que além de prejudicar o prazo manutenção, 

dilatando-o em demasia, ainda seria necessário o pagamento de 2 (duas) mãos 

de obras para o mesmo serviço, uma para a detecção do problema e outra para a 

correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 

 

Outro ponto a se considerar, é que com o sistema de gerenciamento de 

manutenção de frotas, a separação da manutenção corretiva da preventiva é 

inútil, pois o sistema garante a lisura e o menor preço das manutenções, seja 

qual for, no estabelecimento que apresentar a melhor proposta. 

 

Deve-se considerar ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de 

frotas não consideram valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de 

obra, diferidos, motivo pelo qual as oficinas também não distinguem esses 

serviços, considerando tudo como manutenção de veículos, cabe, que a definição 

de manutenção preventiva e corretiva, como explicado, é apenas por aspectos 

doutrinário técnicos, separando por “tipos”, todos os serviços de mesma 

natureza, visto que são sempre os mesmo serviços, o que o torna corretivo ou 

preventivo, são suas condições de periodicidade e garantia. Ora, uma 

manutenção preventiva realizada em determinado estabelecimento, pode se 

tornar corretiva, considerando os critérios de validade e garantia. Assim sendo 

não há motivos para se desassociar os serviços, vide diversos processos 

licitatórios de mesmo objeto, nunca houve seu desmembramento em 2 (dois) 
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contratos, ainda mais, se tratando de sistema de gerenciamento de manutenção 

de frotas. 

 

Ressalto ainda, que a Ata de Registro de Preços/Contrato de guinchamento e 

socorro 24 horas com uma única empresa, poderia onerar em demasia a 

manutenção a exemplo: A empresa vencedora situa-se na cidade de Teresina - PI 

e o veículo necessita de socorro em Parnaíba - PI, deveremos pagar o 

deslocamento do guincho até Parnaíba - PI e o guinchamento até Teresina - PI. 

Com o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, os serviços de 

guinchamento, socorro 24 horas e de manutenções corretivas serão prestados na 

região da necessidade do serviço, diminuindo assim o custo. 

 

Temos como resultados já conhecidos e esperados por utilização de tal sistema 

de gerenciamento de manutenção de frotas: 

 

Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e 

eficazes; 

 

Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, 

digitação, emissão de faturas, controles e pessoal); 

 

Manter uma rede especializada em diversos veículos, considerando a diversidade 

da frota de veículos, sendo evidente a flexibilidade do sistema de manutenção 

por acesso facilitado a uma ampla rede de serviços com qualidade e preços 

adequados; 

 

Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos, prédios/locais de trabalho, 

e vice-versa, uma rede credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e 

eficácia na conservação e longevidade dos veículos, a fim de que se mantenham 

os padrões adequados de desenvolvimento das atividades do município de Ouro 

Branco. 

 

A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública 

efetuar os serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e 

economicidade, visto que, pelo sistema informatizado, as oficinas serão 

obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço à ser 
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realizado, instigando à concorrência e privilegiando o menor preço a cada 

realização de serviços; 

 

A contratação em tela, não se restringe ainda unicamente à prestação de 

serviços de manutenção automotiva em geral. Trata-se da contratação de um 

serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à manutenção dos veículos 

utilizados no cumprimento das atribuições do município de Ouro Branco, de 

maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços 

contratados/prestados. 

 

Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja 

modernidade, eficiência, proteção à informação e controle dos serviços 

prestados, para atender suas atribuições constitucionais, através desse formato 

de contratação os órgãos/entidades terão importante instrumento gerencial e 

principalmente operacional. 

 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens 

decorrentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, 

gerando expectativas de redução de custos que envolvam a manutenção de 

veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, 

aliado a possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições 

diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilidade no 

acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem 

como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, 

relatórios, extratos e alterações de parâmetro. 

 

A Administração conta também com equipe especializada em manutenção 

veicular, disponibilizada pela gestora, usualmente denominada de “Equipe 

Especializada/Plataforma”, para efetuar planos de manutenção dos veículos, 

indicar a oficina onde cada veículo deve ser levado, analisar os orçamentos 

recebidos, efetuar cotações e negociações com a rede credenciada e apresentar, 

em sistema, o melhor orçamento para aprovação do órgão/entidade contratante. 

 

Em resumo, a quarteirização do serviço de manutenção se apresenta como 

inovação passível de conferir diversos benefícios ao contratante quando 

comparada com a terceirização. Com a quarteirização, a Administração passa a 

contar com sistema de gestão com todo o histórico das manutenções 
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realizadas, acesso a relatórios contendo informações consolidadas ou detalhadas 

sobre cada manutenção realizada por veículo, consultoria e análise de cada 

manutenção por equipe especializada, padronização de serviços, aumento 

substancial da rede apta a prestar os serviços de manutenção, atendimento 

tempestivo as necessidade de manutenção (independentemente de onde o 

veículo estiver), aumento da disponibilidade de veículos em condições de uso, 

entre outros. 

 

A frota de veículos do município de Ouro Branco conta com uma gama muito 

diversificada de veículos, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de 

fabricação. A frota sofre ainda, constantes alterações, em virtude de acréscimos 

por eventual aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida 

útil), ocasionando uma demanda de peças e serviços necessários à manutenção 

muito dinâmica. Considera-se também a frequência de utilização, dependendo 

portanto de uma rede credenciada diversificada em diversas especialidades, 

assim, a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidade. 

 

Assim como na gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados, 

a Administração Pública necessita de uma pluralidade de bens e serviços para 

consecução dos serviços públicos do abastecimento de combustíveis, cuja 

aquisição faz parte do quotidiano do Poder Público.  

 

Tradicionalmente, a aquisição de combustíveis se dá por meio de posto de 

combustíveis varejista ou distribuidora, contudo, as duas opções se mostram 

ineficientes, pois, trazem grandes inconvenientes, especialmente em relação à 

capilaridade de locais para abastecimento da frota. A necessidade de 

abastecimento em viagens é comezinha, sendo gastos valores consideráveis 

para esse fim, está aí o primeiro entrave. 

 

Tanto no caso de contratação de posto varejista, como de distribuidora, a frota 

pertencente à Administração Pública abastece apenas numa localidade isolada. 

Evidentemente, se o posto estiver localizado muito distante da contratante, a 

vantagem do menor preço ofertado poderá sucumbir em face do custo referente 

ao deslocamento para o abastecimento.  

 

Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas subunidades 

descentralizadas, o que, em suma, torna inviável a contratação de um único 
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fornecedor, em especial nos grandes centros, onde não só a distância, mas 

também o tempo necessário ao tráfego dos veículos, precisa ser considerado. 

 

Na opção pelo fornecimento de combustíveis por intermédio de distribuidora de 

combustíveis, a contratante deve possuir local adequado para recepcionar os 

tanques de armazenamento de combustíveis, ao menos um servidor alocado 

para esta função, e obter uma série de licenças dos órgãos competentes, 

especialmente de caráter ambiental. 

 

Por se tratar o abastecimento de combustível de atividade potencialmente 

poluidora, a instalação de tanques de armazenamento de combustíveis deve ser 

levada em consideração para fins de passivo ambiental decorrente de anos de 

atividade, restando esse pesado e indesejado ônus à Administração Pública 

detentora da área. 

 

Com isso, nos últimos anos, uma nova forma de abastecimento de combustíveis 

vem sendo incorporador à atividade governamental, trata-se da prestação de 

serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos e 

outros serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 

operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de dispositivo 

pagamento e disponibilização de rede credenciada de fornecedores de 

combustível. 

 

O gerenciamento do abastecimento de combustíveis é uma realidade no âmbito 

da Administração Pública em geral, sendo, nada obstante as discussões iniciais 

inerentes a qualquer inovação trazida da iniciativa privada, amplamente aceito 

pelos Tribunais de Contas de todo país. 

 

Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade de 

abastecimento de veículos, a qual se apresenta na evolução da já conhecida 

terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao invés de licitar o 

combustível diretamente dos fornecedores (postos, rede de postos de 

combustíveis ou distribuidora), contrate por meio de licitação, uma empresa 

especializada no gerenciamento de rede credenciada para o abastecimento da 

frota de veículos. 

 

Abaixo o esquema da quarteirização em comparação com a terceirização: 
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O espectro de participação é potencialmente amplo, pois o mercado de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis é pulverizado entre várias 

empresas, conhecidas como operadoras de meios de pagamento e/ou 

gerenciadoras de frota. 

 

A decisão na escolha por este modelo de contratação leva em consideração as 

vantagens decorrentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de 
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veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam 

abastecimento de veículos e controle da frota por meio de relatórios gerenciais e 

da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas 

relacionadas aos veículos e aos usuários. 

 

O gerenciamento do abastecimento de combustíveis tem se consolidado ao longo 

dos anos como uma alternativa inovadora para a aquisição direta de 

combustível, óleos e lubrificantes, serviços de lavagem e outros afins prestados 

por postos autorizados de venda de combustível e derivados. É possível, ainda, 

ser adaptada para a utilização na gestão de combustível por Órgãos e Entidades 

Públicas que decidam pela manutenção de abastecimento com a utilização de 

tanques e bombas instaladas em suas próprias dependências.  

 

Além das vantagens decorrentes da melhoria de gestão com a aplicação dos 

dados obtidos nas transações, o modelo propicia, como grande diferencial, ampla 

capilaridade de postos de combustíveis credenciados sob várias bandeiras, 

cabendo ao usuário e ao gestor da frota a opção por aquele que possua o menor 

preço unitário praticado na venda de combustível, em adequada localização, na 

utilização dos serviços em conformidade com o contrato.  

 

O mercado de meios de pagamento tem migrado para diferentes formas de 

captura de transações das transações de abastecimento, inicialmente era 

utilizados vouchers em papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, 

depois cartões com chip eletrônico e, a nova tecnologia que passou a ser 

adotada foi a das etiquetas ou tag’s com tecnologia RFID instalada diretamente 

no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem contato, do tipo 

RFID e NFC, que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com 

máquinas de acesso remoto a alguns centímetros de distância é a tecnologia 

atual, que substitui os hoje já tecnologicamente superados cartões com chips 

(fonte –www.tecmundo.com.br).     

 

A instalação de etiqueta ou tag se mostra mais segura e eficiente ao Setor 

Público, pois           garante que somente aquele veículo que se deslocou até o 

posto de combustível será abastecido, circunstância não recepcionada pelos 

cartões de abastecimento. A etiqueta ou tag com tecnologia de RFID ou similar, é 

instalada diretamente no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada. 
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Aliada a utilização do dispositivo como forma de pagamento dos abastecimentos, 

a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis 

compreende à disposição de relatórios gerenciais e dados da frota, propiciando à 

Administração as informações necessárias para a tomada de decisão no âmbito 

da gestão da frota, especialmente no que tange ao desempenho e à frequência 

de manutenção preventiva e corretiva dos veículos. O sistema deverá permitir, 

ainda, identificar as tentativas de eventuais desvios de combustível e a utilização 

inadequada dos recursos destinados a este objeto.  

 

O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada 

deverá permitir a extração de informações convenientes ao Contratante, por 

meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor do 

Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão operacional e financeira, 

gerando expectativa de economias direta e indireta, por meio da otimização dos 

processos. 

 

A adoção de parâmetro restritivo para comercialização dos combustíveis acaba 

por tolher uma das grandes discussões acerca da opção por este modelo de 

contratação, que é cobrança de ágio. Os combustíveis serão parametrizados pela 

Contratante e terão como valor máximo sempre o valor médio divulgado pelo 

órgão oficial, podendo ser comercializado a valor inferior, prevalecendo a livre 

concorrência entre os postos credenciados de acordo com os mecanismos 

contratuais. 

 

As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de 

contratações no âmbito da Administração Pública e a análise das disponibilidades 

do mercado de abastecimento de combustíveis para este segmento. 

 

GERENCIAMENTO DE FROTA (ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA) 

 

 

Trata-se do gerenciamento de transações comerciais com rede de 

estabelecimentos credenciados objetivando a prestação de serviços de 

abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema de 

pagamento por dispositivo com tecnologia de identificação por RFID ou similar, 

que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de 
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controle do abastecimento e consumo de toda a frota, por veículo e perfil do 

usuário e a manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a realização de 

orçamento de materiais e serviços especializados de manutenção veicular, para 

atendimento da frota de veículos e equipamentos operacionais através de equipe 

especializada. Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio 

de implantação e operação de Sistema Informatizado via WEB. 

 

1. DA REDE CREDENCIADA 

 

1.1. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no 

mínimo 1 (um) posto de combustível e 3 (três) estabelecimentos credenciados 

formada por oficinas multimarcas, autopeças, distribuidoras de peças e 

concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e 

corretiva em todo o estado de Minas Gerais, bem como serviços de assistência em 

situações de emergência, como serviço de guincho/reboque 24 horas por dia e 7 

dias por semana em todo território nacional, obrigatoriamente nas quantidades 

mínimas em cada uma das localidades abaixo que serão disponibilizadas no 

prazo especificado no Item 7: 

 

I -   CIDADE DE OURO BRANCO/MG; 

II -  CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG; 

III – CIDADE DE CONGONHAS/MG; 

IV- CIDADE DE OURO PRETO/MG; 

V – CIDADE DE BELO HORIZONTE/MG; 

VI – CIDADE DE CONTAGEM/MG; 

VII – CIDADE DE BETIM/MG; 

VIII – CIDADE DE MARIANA/MG; 

 

1.2. Os serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de 

guincho/reboque 24 horas deverão ser disponibilizados em todo o território 

nacional. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

ABASTECIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVO DENOMINADOS TAG’S COM 

TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR) 
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2.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e 

atualizado dos veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os 

mesmos estão alocados contendo os seguintes dados:  

 

a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  

b) Prefixo;  

c) Placa;  

d) Marca;  

e) Modelo;  

f) Chassi;  

g) Tipo de Combustível;  

h) Ano de fabricação do veiculo;  

i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver);  

j) Capacidade do tanque;  

k) Hodômetro;  

l) Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e;  

m) Base operacional da frota.  

 

2.2. O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento 

de combustíveis, bem como dos demais serviços utilizados;  

 

2.3. Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio 

Frequência) ou equipamento similar, devendo a CONTRATADA garantir que os 

dados dos veículos serão inseridos sem intervenção humana;  

 

2.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de 

senha pessoal durante a execução de qualquer operação realizada na rede de 

postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a 

solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais 

utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em 

desacordo com os parâmetros estabelecidos.  

 

2.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha 

de forma on-line e instantânea;  

 

2.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, 

determinado pela Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem 
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expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços realizados 

pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 

2.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço 

unitário máximo por combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não 

poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato;  

 

2.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar 

transações com equipamento coletor de dados RFID ou na sua impossibilidade a 

CONTRATADA deverá justificar expressamente a impossibilidade, garantindo 

tecnologia que viabilize o lançamento das informações no sistema, da maneira 

que não descontinuidade do controle;  

 

2.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações 

a seguir, independentemente da solicitação do condutor:  

 

 Identificação do posto (nome e endereço);  

 Identificação do veículo (placa);  

 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

 Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  

 A data e hora da transação;  

 Quantidade de litros;  

 Valor da operação; e  

 Identificação do Condutor (nome e registro).  

 

2.10. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, 

Etiqueta Transponder ou Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, 

compreendem, no mínimo:  

 

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para 

consulta via WEB, no momento que efetuar a operação;  

 

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o 

controle das despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por 

veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados;  
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c) Parametrização das etiquetas com os dados necessários para identificação das 

características dos veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as 

seguintes restrições:  

 

. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;  

. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em 

R$/mês;  

. Para o fornecedor (posto): exclusão do cadastro de credenciamento de 

estabelecimentos penalizados com suspensão do cadastro de ICMS junto a 

Fazenda Estadual ou na Agencia Nacional do Petróleo. A consulta dos postos 

penalizados pode ser feita através do endereço eletrônico: 

http//www.fazenda.sp.gov.br e http//www.anp.gov.br;  

. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de 

ocorrências por tentativas frustradas.  

 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou 

equipamento semelhante; 

 

d.1..1. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser 

autodestrutiva quando retirada de seu local de instalação.  

 

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha 

pessoal;  

 

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme 

a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser 

disponibilizados se necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus 

para a CONTRATANTE;  

 

g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, 

permitindo a leitura de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e 

formatação de campos, conforme necessidade da Contratante, contendo as 

seguintes informações:  

 

· Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;  

· Data do abastecimento;  
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· Quilometragem no momento do abastecimento;  

· Tipo de combustível;  

· Valor total do abastecimento;  

· Valor unitário do abastecimento por litro;  

· Quantidade de litros;  

· Identificação do veiculo;  

· Natureza de outros serviços utilizados;  

· Valor unitário do serviço utilizado, e;  

· Valor total do serviço utilizado.  

 

h) O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados 

para a migração dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes 

informações:  

 

- Nome Fantasia;  

- Razão Social;  

- CNPJ;  

- Inscr. Estadual;  

- Endereço;  

- Bairro;  

- Cidade;  

- Telefone;  

- Fax;  

- Contato, e;  

- CEP.  

 

i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por 

ocasião dos abastecimentos realizados na rede credenciada.  

 

j) O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por 

meio de equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, 

instalados e mantidos pela CONTRATADA, sem qualquer custo para a Prefeitura 

Municipal de Ouro Branco, tanto no posto interno da Administração, quanto nos 

postos da rede credenciada. 

 

k) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de 

traçado de rotas; 
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l) O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as 

informações dos veículos, condutores com a possibilidade de solicitação de 

segunda via da etiqueta ou Tag (RFID) via aplicativo. 

m) A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de 

captura e este deve servir de contato do motorista com o gestor para as 

situações em que ocorrer impossibilidade de efetuar a transação por ausência de 

saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem enviada deve ser 

disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema, e-mail e SMS. 

 

 

3. RELATÓRIOS (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO COM 

UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVO DENOMINADOS TAG’S COM TECNOLOGIA RFID OU 

SIMILAR) 

 

3.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de 

Abastecimento compatível ao definido pela CONTRATANTE;  

 

3.2 - A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão 

(consulta/administração) do acesso do Software de Gestão de Abastecimento a 

cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a 

toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;  

 

3.3 - Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, 

as seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

 

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, 

ano de fabricação e unidade administrativa, base da unidade administrativa e 

centro de custos, se houver;  

 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  

 

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  

- Identificação do condutor;  

- Identificação do veículo (placa);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
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- Tipo de Combustível;  

- Quantidade em litros;  

- Valor unitário por tipo de combustível;  

- Valor total da operação em R$ (reais); e,  

- Tipo e valor do serviço utilizado.  

 

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de 

consumo por litro;  

 

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela 

CONTRATANTE;  

 

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

 

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na 

última quinzena por tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior 

(ordem decrescente de valor) com respectivo nome do posto e por região;  

 

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio 

unitário por tipo de combustível consumido pela frota;  

 

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, 

entre outros;  

 

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,  

 

j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  

 

k) Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio 

gestor da CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de 

personalização: Período (dia, semana, mês, etc.), veículo (placa, combustível, KM, 

prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de 

veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado 

pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção 

(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções 

realizadas em cada um deles, condutor/motorista (especificação do 

condutor/motorista que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e  
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condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega pelo 

estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório 

também deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela 

CONTRANATE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 

l) Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2. 

 

m) Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior;    

 

4. DA ETIQUETA, TAG (RFID) OU SIMILAR  

 

4.1 - Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos 

de modo a coibir qualquer fraude; 

  

4.2 - A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  

 

4.3 - A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s, sem 

custo, nos casos de roubo ou furto e incorporação de novos veículos à frota do 

CONTRATANTE; 

 

4.4 - A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas ou tag´s, quando solicitado 

pela Prefeitura Municipal de Ouro Branco, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

da solicitação por escrito ou e-mail, devendo-se justificar a razão da solicitação 

(roubo, perda etc.);  

 

4.5 - As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de 

identificação sem a intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo de 

segurança atrelado a adesivo de tal forma que se tornem fisicamente 

inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a 

identificação do veículo na rede credenciada; 

 

4.6 - Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta RFID, a 

Contratada deverá garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que 

inviabilize a ocorrência de fraudes.  

 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
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5.1- A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, garantirá a prestação 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva e reparação dos veículos e 

equipamentos da CONTRATANTE, observando as especificações que incluem:  

 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-

se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe 

dos órgãos/entidades Contratante. 

 

São exemplos de manutenção preventiva: 

· Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

· Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento; 

· Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

· Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança 

(triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, 

correias de alternador/gerador, etc; 

· Substituição de itens do motor; 

· Limpeza de motor e bicos injetores; 

· Regulagens de bombas e bicos injetores; 

· Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

· Revisão de fábrica; 

· Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe do Órgão Contratante. 

 

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis 

em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que 

venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das 

manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de 

desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 

operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e 

materiais. 

 

São exemplos de manutenção corretiva: 

· Serviços de retífica de motor; 

· Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
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· Serviços de instalação elétrica; 

· Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

· Capotaria; 

· Tapeçaria; 

· Borracharia; 

· Chaveiro; 

· Funilaria e pintura; 

· Serviços no sistema de arrefecimento; 

· Serviços no sistema de ar-condicionado; 

· Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias 

de inspeção ambiental veicular; 

 

c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em 

território nacional.  

 

5.2 - Os estabelecimentos da rede credenciada devem atender às necessidades 

de manutenção da frota dos veículos do município de Ouro Branco em regime de: 

 

a) Assistência a uma ou a multimarcas de veículos; 

b) Assistência a uma ou mais categorias de veículo; 

c) Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do 

veículo. 

 

5.3 - Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos 

órgãos e entidades contratantes a rede credenciada deve: 

 

5.4 - Confeccionar Check-list, dos itens e acessório no interior do veículo no 

momento do recebimento e entrega do mesmo. 

 

5.5 - Registrar no sistema de gestão o orçamento da manutenção, bem como as 

reduções em seus valores, que será validado pela equipe especializada da 

Contratada e encaminhado ao gestor da frota para a aprovação; 

 

5.6 - Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, 

componentes, acessórios e materiais necessários à manutenção da frota de 

veículos dos órgãos/entidades contratantes; 
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5.7 - Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante 

o emprego de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em 

conformidade com as especificações de fábrica/montadora, devolvendo o veículo 

em perfeitas condições de funcionamento; 

 

5.8 - Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a 

serem substituídas nos veículos, fornecendo a relação de peças e seus 

respectivos códigos, que serão verificados pela equipe especializada e pelo 

gestor da frota e/ou comissão especialmente designada pelos órgãos/ entidades 

contratantes, se necessário ou solicitado. 

 

5.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, decorrentes de erros 

ou falhas nos serviços por ele prestados, que forem identificados em inspeção de 

vistoria e/ou laudo técnico nos respectivos veículos. 

 

5.10 - Proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem 

como os certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e 

modelo. 

 

5.11 - Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, 

configuram no entendimento desta Administração Pública quanto à solução de 

software para o controle das manutenções no âmbito do Poder Executivo.  

 

a) O Orçamento inicial deverá ser aberto pelo gestor da frota da Contratante e 

este direcionado para as empresas credenciadas elaborarem com os devidos 

custos de peças, serviços, tempo para realização dos serviços e garantia à ser 

fornecida em relação ao serviço prestado/peça disponibilizada. O Orçamento 

inicial deverá ser aberto pelo gestor da frota da Contratante e este direcionado 

para as empresas credenciadas com os itens e serviços já preenchidos; 

 

b) Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as 

empresas credenciadas, onde forem feitas as manutenções deverão elaborar 

previamente, para análise da CONTRATANTE, orçamento relativo a cada um dos 

serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS).  
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c) A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante, 

modelo, placa, Órgão, data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo 

de garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, nome com 

número funcional do servidor responsável pela entrega do veículo, nome com 

número funcional do servidor responsável pela retirada do veículo, data de 

previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do aprovador, 

nº nota fiscal correspondente ao serviço, etc. 

 

d) Dentre outros requisitos o software deverá:  

 

d.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores 

padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google Chrome ou 

outro mais modernos que venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e 

Órgãos. Ter funcionamento online para registro de orçamento, cotação, 

aprovação e demais dados da manutenção, bem como para consultas, relatórios 

e gráficos. 

 

e) O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 

3 níveis hierárquicos. Por exemplo:  

 

e.1) Gestor de Frota Consulta do Órgão: deverá ter acesso às informações das 

manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos e 

entidades contratantes, porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para 

nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras ou limite de alçada. 

 

e.2) Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter acesso às informações das 

manutenções somente dos veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de 

alçada aos gestores de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou 

veículos; 

 

e.3) Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A unidade é uma subdivisão 

ou base operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que poderão 

somente consultar ou consultar e aprovar manutenções e ainda estabelecer 

cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais competências via sistema). 

Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá 

ser gestor de frota de uma ou de grupo de unidades. 
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Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha 

individuais. 

 

f) Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de acordo com 

as parametrizações de valores realizadas conforme os níveis hierárquicos. 

 

g) Organizar cada Secretaria por centros de custos, geridos por seus respectivos 

fiscais do contrato com a finalidade de:  

 

I) Distribuição da frota por Secretaria;  

II) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota;  

III) Controle financeiro do valor empenhado por cada Secretaria;  

IV) Controle de aprovação de Ordem de Serviço; 

 

h) Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos 

usuários (logs);  

 

i) Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de 

alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema.  

 

j) Permitir a transferência de veículos entre frota das Secretarias, em tempo real.  

 

k) Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos 

entre Secretárias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. 

 

l) Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a 

intervenção da Contratada para a realização dos serviços/aquisição das peças 

para a Contratante através de parametrização prévia no sistema tecnológico 

(real time). 

 

m) Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho.  

 

n) Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para 

marca, modelo, ano de fabricação, placas, chassis, Secretaria a que pertence, e 

outros indispensáveis para a transparência e identificação dos referidos veículos, 

sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório;  
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o) Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;  

 

p) Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar 

em branco os campos, que serão preenchidos pelas credenciadas;  

 

q) Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload 

de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da 

manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como 

conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade contratante 

 

r)  Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de 

serviços; 

 

s) Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada especifico 

visualize todas imagens da Ordem de Serviço antes de aprová-la no seu 

respectivo nível. 

 

t) Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam 

por ele reprovados;  

 

u) Permitir a classificação na ordem de serviço, onde as peças devem ser 

classificadas independentemente como mecânica, elétrica, funilaria, motor, 

transmissão e demais itens pertinentes à manutenção veicular. A classificação 

deverá ser automatizada, sem a intervenção da oficina e ou do gestor; 

 

v) Permitir a consulta ao histórico de emprenhado realizados pela Contratante. 

 

w) Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) usando o 

próprio sistema web, com o local para a retirada do veículo, descrição previa do 

problema, o guincho correto para o modelo do carro pelo cadastro do sistema, 

com previsão de chegada e cálculo do valor para a devida aprovação; 

 

x) Permitir a criação de parâmetros como:  

 

1) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas;  

2) Quilometragem mínima para troca de pneus;  

3) Outros a critério do gestor ou fiscais das Secretarias.  
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4) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e 

peças parametrizadas;  

 

y) Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente 

aos parâmetros estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, correia 

de comando de válvulas, garantia, etc.;  

 

z) Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca 

de correia dentada, de pastilha de freio, de disco de freio, alinhamento e 

balanceamento, e outros definidos pelo gestor ou fiscal das Secretarias;  

 

aa) Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizadas por meio de 

aviso no sistema tecnológico, por e-mail e por SMS. 

 

bb) Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas 

pelo estabelecimento na finalização do orçamento; 

 

cc) Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no 

atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como preferenciais no 

sistema para pedido de orçamentos e ou cotações, além de trazer em forma de 

ícone as características atendidas pela mesma, exemplo: serviço de alinhamento, 

serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão e etc; 

 

dd) Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida 

pelo estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou 

peças fornecidas; 

 

ee) Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam de 

finalização dos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 

 

ff) Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo 

no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail;  

 

gg) Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação 

de no mínimo, mais 02 (dois) orçamentos para comparação do valor da Ordem 

de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de 

forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço  
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hh) O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o Sistema 

Integrado do município de Ouro Branco, conforme layout à ser disponibilizado à 

Contratada pela Contratante. 

 

ii) O sistema deverá permitir o cadastro do valor venal do veículo. 

 

jj) O sistema deverá permitir que quando o valor do orçamento somado ao valor 

total das manutenções efetuadas no veículo nos últimos 12 meses for superior a 

40% do valor venal do veículo, deverá haver ainda uma autorização em sistema, 

efetuada exclusivamente pelo Ordenador de despesas do órgão ou outro por ele 

formalmente designado. 

 

kk) Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio 

eletrônico no formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de funcionalidades e 

da forma de operação dos vários módulos componentes da solução, visando 

possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por parte dos 

usuários do sistema;  

 

ll) O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, 

possibilitando-o obter informações e orientações sobre as funcionalidades do 

sistema. 

 

mm) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de 

traçado de rotas. 

 

nn) O sistema deverá disponibilizar em ambiente on-line a função técnica e 

layout técnico para executar integração com os nossos sistema internos. 

 

6. RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA) 

 

6.1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais 

e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas 

respectivas despesas com manutenção durante todo o período de vigência da 

Ata de Registro de Preços/Contrato. Estes relatórios poderão ser detalhados ou 

consolidados por: 
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a) Período (dia, semana, mês, etc.); 

b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados 

numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de 

veículos de todas suas unidades); 

c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o 

histórico de manutenções realizadas em cada um deles; 

d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a 

evolução histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida 

útil por modelo de veículo, bem como volume de gastos com cada item, por 

órgão, unidade, estabelecimento e município em determinado período; 

 

6.2. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via 

WEB, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir 

da contratação dos serviços: 

 

6.2.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da 

placa;  

 

6.2.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro 

rodado;  

  

6.2.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por 

quilômetro rodado;  

 

6.2.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;  

 

6.2.5. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico;  

 

6.2.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo;  

 

6.2.7. Média de horas executadas;  

 

6.2.8. Custo médio por peça;  

 

6.2.9. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;  
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6.2.10. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em 

credenciadas, contendo total de peças e de serviços.  

 

6.2.11. Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data 

da aprovação do orçamento até a disponibilização do veículo;  

 

6.2.12. Relatórios de inconsistências;  

 

6.2.13. Relatório de estabelecimentos credenciados;  

 

6.2.14. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 

 

6.2.15. Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada 

de uma determinada localidade; 

 

6.2.16. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 

 

6.2.17. Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo 

próprio gestor da CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de 

personalização: Período (dia, semana, mês, etc.), veículo (placa, combustível, KM, 

prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de 

veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado 

pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção 

(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções 

realizadas em cada um deles, condutor/motorista (especificação do 

condutor/motorista que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e  

condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega pelo 

estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório 

também deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela 

CONTRANATE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 

 

6.2.18. Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior;    

 

6.2.19. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-

estabelecido pela CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e 

outras análises de gestão. 
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6.2.20. O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo 

do cliente e também em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente nas 

aplicações e gestões oferecidas pela CONTRATADA; 

 

7. IMPLANTAÇÃO 

 

7.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato do município participante, respeitada as seguintes atividades: 

 

- Designação da Equipe Especializada: No momento da assinatura da Ata de 

Registro de Preços/Contrato; 

- Designação do Preposto: No momento da assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato; 

- Cadastramento dos Condutores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 

- Cadastramento dos Gestores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 

- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 (cinco) dias 

contados do envio dos dados; 

- Disponibilização da Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos e Tabela 

Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos: 15 (quinze) dias 

contados da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

- Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias contados da 

assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

- Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços/Contrato; 

 

7.2. A frota de veículos do município de Ouro Branco possui 117 

veículos/máquinas, todos com utilização específica e essencial para o 

desempenho das atividades do município de Ouro Branco. 

 

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS  

 

8.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os 

estabelecimentos credenciados para manutenção, exceto nos casos que 

dependerão de serviço de guincho;  
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8.2. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um 

orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do 

veículo, para abertura da Ordem de Serviço. Além da Ordem de Serviço, o 

software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, 

mais 02 (dois) orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de comparação do valor 

da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas 

selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço;  

 

8.2.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de 

uma oficina credenciada para a elaboração dos orçamentos mencionados no item 

anterior, desde que observado o critério de custo/benefício associados a esses 

deslocamentos adicionais; 

 

8.3. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a 

relação de serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução 

do serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto nas peças, para a 

avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos custos e a necessidade 

da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício;  

 

8.4. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços 

de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com 

fornecimento de peças e componentes originais ou genuínas e demais materiais 

destinados à manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, e isso somente 

após a aprovação; 

 

8.5. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização 

dos fiscais de cada Órgão ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de 

peças no mercado que satisfaça os itens anteriores;  

 

8.6. Em caso de recondicionamento, somente após demostrada a vantagem no 

custo-benefício, será autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia;  

 

8.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da 

embalagem das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e 

devem constar na Ordem de Serviço;  
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8.8. Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a 

subcontratação do serviço pela credenciada, desde que haja a expressa 

autorização do fiscal do respectivo Órgão no campo de observações da Ordem de 

Serviço.  

 

8.8.1. Caso não haja a quantidade suficiente de estabelecimentos para realização 

de três cotações, o Gestor do Contrato deverá justificar a ausência no mesmo 

campo - observações. 

 

8.9. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 

 

9. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  

 

9.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos 

equipamentos com tecnologia RFID e/ou da ocorrência de situações adversas 

como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, que 

consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte da 

rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito 

para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das 

informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não 

comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.  

 

9.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de 

Atendimento ao Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de 

atendimento que permita à CONTRATANTE o acesso, com atendimento 24 horas 

todos os dias do ano.  

 

10. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS:  

 

10.1. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente estabelecimentos 

especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham 

dos seguintes requisitos mínimos:  

 

10.1.1. Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da 

respectiva categoria de sua responsabilidade;  
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10.1.2. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção e 

de equipe técnica preferencialmente uniformizada;  

 

10.1.3. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo 

com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais 

materiais destinados à manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas 

instalações;  

 

10.1.4. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o 

emprego de técnica e ferramental adequados;  

 

10.1.5. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de 

funcionamento;  

 

10.1.6. Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, 

de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 

detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE;  

 

10.1.7. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o 

descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da 

contratação, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 

10.1.8. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em 

recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas 

necessárias para evitar que venha a ser misturado com os produtos químicos, 

combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizam sua 

reciclagem, nos termos da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, alterada 

pela Resolução CONAMA nº 450, DE 06/03/2012 e legislação correlata; 

 

10.1.9. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado 

recolhido, através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada 

pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo 

lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e 

recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente 

adequada, conforme Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, alterada pela 

Resolução CONAMA n. 450, DE 06/03/2012 e legislação correlata; 
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10.1.10. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou 

contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente 

adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme 

Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, alterada pela Resolução CONAMA nº 

450, DE 06/03/2012 e legislação correlata. 

 

10.1.11. Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima 

relacionadas, a oficina será descredenciada.  

 

10.2. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no 

mínimo de segunda-feira a sábado das 07:00 às 20:00 horas; 

 

10.3. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a 

necessidade da CONTRATANTE deverá ser oferecida pela CONTRATADA no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data da solicitação.  

 

10.4. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser 

comunicadas imediatamente ao CONTRATANTE, no sistema instalado na 

empresa.  

 

10.5. Os postos credenciados deverão contar em suas instalações com área 

suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento ou 

unidade móvel de abastecimento.  

 

10.6. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser 

comunicadas imediatamente ao CONTRATANTE, via “sistema”. 

 

10.7. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha 

durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 

credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma solução 

técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, 

com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.  

 

10.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos credenciados, 

ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente 

por esse pagamento.  
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11. DOS PREÇOS PRATICADOS PELA REDE CREDENCIADA  

 

11.1. A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, 

informações quinzenais dos preços históricos dos consumos praticados nos 

postos que abasteceram a subfrota, em R$/litros, por tipo de combustível, 

ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, identificando o posto 

de abastecimento com o respectivo endereço. 

 

11.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização da 

Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) o limite estabelecido do preço 

unitário máximo do mês vigente ao da efetivação do abastecimento, por 

município onde serão realizados os abastecimentos, disponibilizado no endereço 

eletrônico: www.gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo para os diversos 

tipos de combustíveis.  

 

11.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de 

combustíveis realizados pela Contratante e serviços com os postos da rede 

credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas 

áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 

 

11.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o 

preço à vista de bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com 

o posto credenciado. 

 

11.5 Os serviços de manutenção serão executados utilizando como referencias 

os tempos e valores constantes nas tabelas e ferramentas abaixo citadas, que 

deverão ser fornecidas à CONTRATANTE pela CONTRATADA após a assinatura 

do(s) instrumento(s) contratual (is) de cada município participante. 

 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (hora-trabalho), para os 

serviços de mão de obra; (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

 

b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelos 

fabricantes dos veículos. (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

 

12. DA EQUIPE ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DAS MANUTENÇÃO 
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12.1. A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com conhecimentos e 

experiência em manutenção veicular para treinamento e atendimento aos 

gestores e usuários dos órgão/entidade CONTRATANTE, sendo de sua 

competência: 

 

12.1.1. Orientar o gestor da frota na realização das manutenções, com base no 

manual do fabricante, o tipo de utilização e a intensidade de uso do veículo; 

 

12.1.2. Acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção. 

 

12.1.3. Avisar com antecedência, via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou contato 

telefônico; ao gestor de frota sobre a necessidade de efetuar a manutenção 

preventiva de veículo, de acordo com o plano de manutenção desenvolvido, 

incluindo a quilometragem e/ou data, e as peças/serviços necessários; 

 

12.1.4. Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem 

seguidos para manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, serviço 

de reboque/guincho, bem como em caso de sinistro; 

 

12.1.5. Encaminhar os veículos preferencialmente para as oficinas e 

estabelecimentos da rede credenciada mais próximos. 

 

12.1.6. Encaminhar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que 

tenham disponibilidade de espaço e pessoal técnico para a realização da 

manutenção nos tempos previstos nesse Edital; 

 

12.1.7. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de 

upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação 

da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como 

conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade contratante. 

 

12.1.8. Realizar, via sistema de gestão, a cotação eletrônica de preços em 

oficinas e estabelecimentos distintos da rede credenciada a fim de se obter, no 

mínimo, 03 (três) orçamentos para cada item/peça e serviços da manutenção 

passível de ser realizada; 
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12.1.9. Negociar pontualmente, caso seja necessário, cada item/serviço do 

orçamento com as oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A 

negociação deverá ser feita a partir dos preços oficiais das peças, componentes, 

acessórios e materiais com a aplicação do desconto presente na proposta 

comercial final, dos tempos de reparo oficiais, e dos preços da hora/homem 

também constantes da proposta comercial final da CONTRATADA. A equipe 

especializada deverá negociar com a rede credenciada com a finalidade de 

reduzir os referidos valores e alcançar o melhor orçamento para a Administração; 

 

12.1.10. Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, 

a combinação econômica de menor valor, ou melhor custo/benefício, 

acompanhado de todas as cotações realizadas, assim como as comprovações de 

economicidade, tanto para peças quanto para serviços; 

 

12.1.11. Acompanhar remotamente a finalização da manutenção e a entrega do 

veículo pela oficina/estabelecimento ao servidor do órgão/entidade 

CONTRATANTE; 

 

12.1.12. Orientar os gestores dos órgãos/entidades sobre os procedimentos de 

aprovação no sistema de gestão; 

 

12.1.13. Acompanhar as garantias das peças, componentes, acessórios, 

materiais e serviços realizados pela rede credenciada e solicitar junto a esta a 

reparação das mercadorias e serviços executados com vícios, defeitos, 

incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo gestor da frota dos 

órgãos/entidades contratantes, sem quaisquer ônus a estes. 

 

12.1.14. A equipe especializada deve ser formada por profissionais EXCLUSIVOS e 

devidamente capacitados. 

 

12.1.15. Deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA 

(Preposto), para, juntamente com a equipe gestora da CONTRATANTE, em 

quaisquer assuntos condizentes com a Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

13. DO ORÇAMENTO E PRAZO  

 

 

tel:(31)39381011%20//


      

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão de Licitação 
 

 

            Praça Sagrados Corações ,200 –Centro –Ouro Branco-Minas Gerais -36.420-000 
                                                Tel:(31)39381011 // e –mail licitacaoob@yahoo.com.br 

  

 

66 

13.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo 

deverá expedir um orçamento contendo a relação de peças e demais serviços 

necessários à manutenção do veículo, para então proceder-se a abertura da 

Ordem de Serviço;  

 

13.2. A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será 

composta pelas discriminações dos serviços e/ou peças a serem 

executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e 

de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e saída do veículo;  

 

13.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 72 (setenta 

e duas) horas a toda e qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da 

CONTRATANTE,  

 

13.4 Os serviços de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, 

deverão ser disponibilizados em todo o território nacional por meio dos canais 

disponibilizados pela CONTRATADA, especialmente através atendimento via SAC 

(Central de Atendimento) e/ou sistema tecnológico; 

 

13.5. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da 

CONTRATANTE;  

 

13.6. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de 

manutenção do fabricante dos respectivos veículos, mencionada no orçamento 

realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE; 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS ITENS 

 

1. DO PAGAMENTO DOS ESTABALECIMENTOS  

 

1.1. A CONTRATADA é a única responsável pelo repasse aos fornecedores após o 

pagamento da CONTRATANTE, referentes aos gastos, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  

 

2. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES  
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1.2. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa 

de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na 

utilização do sistema.  

 

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

 

14.1. Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a 

prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento e manutenções de 

veículos, cabe à CONTRATADA:  

 

14.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em 

conformidade com as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente.  

 

14.3. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das 

manutenções e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  

 

14.4. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as culminaram em sua 

habilitação e qualificação na fase da licitação.  

 

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados.  

 

14.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de 

Preços/Contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a 

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.  

 

14.7. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução da Ata de 

Registro de Preços/Contrato.  

 

14.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os 

condutores e gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema.  
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14.9. Não credenciar e/ou descredenciar os estabelecimentos que estejam 

sancionados pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de 

poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA, 

CONAMA. 

 

14.10 Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e /ou retirada e 

substituição de estabelecimentos credenciados.  

 

14.11. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às 

substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a 

prestação dos serviços.  

 

14.12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar 

imediatamente ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por 

ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.  

 

14.13. Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio 

eletrônico (website) da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos 

estabelecimentos junto à rede da Contratada.  

 

14.13.1. Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de 

estabelecimento, no prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e 

garantindo que haja o número mínimo de estabelecimentos exigidos em edital; 

 

14.14. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de 

fornecimento de peças e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados.  

 

14.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são 

obrigações do Contratante:  

 

15.1.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura da Ata de Registro de 
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Preços/Contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e 

centro de custos, se houver.  

 

15.1.2. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

úteis da data de início da execução dos mesmos.  

 

15.1.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual.  

 

15.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente 

designados, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo 

cumpridos os serviços e especificações previstas no edital, no termo de 

referência, na proposta e na Ata de Registro de Preços/Contrato, de forma 

satisfatória, e documentando as ocorrências.  

 

15.1.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da 

CONTRATADA e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam 

ser corrigidas a tempo.  

 

15.1.6. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as 

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 

  

15.1.7. Manifestar-se formalmente, bem como convocar a CONTRATADA para 

reuniões, sempre que necessário.  

 

15.1.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento, 

aquisição e/ou de Serviço e da correspondente Nota Fiscal de cada transação 

efetuada, faturada em nome do efetivo adquirente/consumidor.  

 

15.1.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 

serviços aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela 

CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, 

devidamente atestadas. 

 

16. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
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16.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, para isso:  

 

a) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 

efetivando avaliação periódica; 

b)  Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor 

devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos 

imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sansões disciplinadas em 

contrato. 

Ouro Branco, 18 de novembro de 2019 

 

Branca de Castilha Sousa Cunha 
Secretária de Governo e Comunicação Social e Esportes e Lazer 

 
 

Bruna Stelamares Gomes Quintela 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 
 

Edvania dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Dr. Wesley Brochado dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Paulo Tarciano Neves Campos 
Secretário Municipal de Obras 

 
 

Adely Pires de Abreu Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Dr. Celso Roberto Vaz 
Vice-Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 

Gestão Urbana 
 

Marcelo Adriano Gomes 
Secretário Municipal de Finanças 

 
Edilson José do Nascimento 

Secretário Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019 - PRC 155/2019 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E 

MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 

SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 

ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO. 

 

_______________________, inscrito no CNPJ sob o n°_____________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________________ e do CPF nº_____________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

[Local], ____ de _______________ de 2019. 

 

 

 

________________________________ 

[Nome do Representante legal – Cargo] 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019 - PRC 155/2019 

 

 

Pelo presente instrumento, __________________________(identificação da empresa 

individual ou coletiva, CNPJ, endereço) por seu representante legal abaixo 

assinado, CREDENCIA o Sr.__________________________________________, portador da 

Cédula de Identidade n º _____________________, expedida pelo ___________, inscrito 

no CPF sob o nº _______________, conferindo-lhe poderes para representá-la, 

formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame do Pregão 

nº 086/2019 – cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E 

MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 

SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 

ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO. 

 

 

 

 

[Local] _______, de _____________de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome do Representante Legal – Cargo) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019 – PRC 155/2019 

 

 

 

 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 

10.520/2002, a empresa ___________________________________ (indicação da razão 

social) cumpre os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 

086/2019, PRC 155/2019, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM 

UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM 

TECNOLOGIA RFID PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 

ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE 

EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO 

E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS 

INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO. 

 

 

[Local], ___ de _______________ de 2019. 

 

 

 

 

__________________________________ 

[Nome do Representante legal – Cargo] 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL No 086/2019 - PRC 155/2019 

 

 

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E 

MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 

SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 

ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO. 

 

 

_______________________, inscrito no CNPJ sob o n° _______________, DECLARA, sob 

as penas da lei que é microempresa ou empresa de pequeno porte e que se 

encontra sob o regime da lei complementar 123/2006 fazendo jus aos benefícios 

contidos na referida lei. 

 

 

 

[Local], ____ de _______________ de 2019. 

 

 

 

 

__________________________________ 

[Nome do Representante legal – Cargo] 
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ANEXO VI  

 

PREGÃO PRESENCIAL: 086/2019 - PRC 155/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA 

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E 

MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 

SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 

ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO. 

 

Valor total: 

Valor total por extenso: 

Validade da proposta:  

Condição de pagamento:  

Razão social: 

CNPJ:  

Endereço:  

Número de telefone e fax: 

E-mail:  

Dados bancários: 

Identificação do representante da licitante: 

Assinatura do representante da licitante. 

Demais condições conforme edital. 

 

Estimativa de Gastos - Gerenciamento dos Abastecimentos e Manutenções 

Preventivas/Corretivas 

 

 

Valor estimado para 12 (doze) meses: Valor dos gastos com manutenções 

preventivas, corretivas, peças e combustíveis é de 3.076.068,08 (três milhões, 

setenta e seis mil e sessenta e oito reais e oito centavos, conforme planilha 

abaixo:  
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DESCRIÇÃO 

 

VALOR ANUAL  

 

 

Combustíveis (Etanol, Gasolina, Diesel 

Comum e Diesel S10) 

 

R$ 1.685.898,08 

 

 

Manutenção Preventiva, Corretiva e 

Peças  

 

R$ 1.390.170,00 

 

 

Valor total sem incidência da taxa de 

administração 

 

 

R$ 3.076.068,08 

 

 

Taxa de Administração 

 

 

XX % 

 

Valor total com incidência da taxa de 

administração 

 

 

R$ XXXXXXX 

 

 

2. A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, a título de taxa de 

administração o percentual indicado nesta proposta que incidirá sobre o volume 

dos produtos e serviços consumidos. 

  

3. O valor disponibilizado, o qual será firmado com a CONTRATADA é apenas 

estimado, podendo não ser utilizado na sua totalidade.  

 

4. Prazo de Validade da Proposta: 60 dias; 

 

5. Condições de Pagamento: Conforme especificado em Edital; 

 

6. Prazo de Entrega: Conforme especificado em Edital; 
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7. Declarações: Conforme especificado em Edital. 

 

a) Declaro, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as 

cláusulas e condição do Edital de Pregão Presencial relativo à licitação supra, 

bem como, às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

complementares.  

 

b) Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) 

todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado.  

 

Notas: 

  

 O valor da taxa de administração, constante da planilha proposta deverá 

ser ofertado em porcentual. O porcentual poderá ser ofertado em até 2 casas 

após a vírgula (0,00%). As licitantes poderão ofertar taxa de administração 

positiva, zero ou negativa. 

 

Local, Data e Assinatura 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇOS Nº 086/2019 - PRC 155/2019 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ______/2019 

 

Aos ------------ dias do mês de ----------------- do ano de 2019, autorizado pelo ato de 

homologação do processo administrativo licitatório em epígrafe, foi expedida a 

presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei 

8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal 4.883/2005, que, 

conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento 

obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES  

 

1.1 - MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.295.329-0001-92, com sede nesta cidade na Praça Sagrados 

Corações, nº 200, Centro, CEP 36.420-000, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal XXXXXXXXXXX. 

 

1.2  – DA DETENTORA DA ATA  

 

1.2.1 _______________________________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

2.1 - A presente ata de registro, oriunda do processo de pregão reg. de preços 

086/2019 – PRC 155/2019, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON LINE 

REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) 

COM TECNOLOGIA RFID PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 

ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E MANUNTEÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE 

EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO 

E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS 

INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, 
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conforme especificações e condições constantes desta ata, do Edital do processo 

licitatório e seus anexos que independente de transcrição fazem parte integrante 

do presente registro.  

 

2.2 - Dos Preços Registrados  

Pelos serviços ora ajustados, a DETENTORA DA ATA receberá a importância de 

XX% constante em sua proposta comercial, incidente sobre os gastos com 

manutenções preventivas e corretivas. O pagamento será feito em até 10 dias 

(úteis) após o período de apuração/medição quinzenal, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente autorizada pelo responsável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, DO VALOR ESTIMADO E DO PAGAMENTO 

 

3.1 - DO PRAZO 

 

3.1.1 - O prazo de validade da ata de registro será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura. 

 

3.2 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

 

3.2.1 – Os serviços serão prestados por um período de 12 (doze) meses, a partir 

da assinatura da Ata de Registro. 

 

3.2.2 – A entrega será em concordância com as disposições no termo de 

referência.  

 

3.3 - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

3.3.1 – Os responsáveis pelo recebimento serão os servidores indicados pelas 

Secretarias solicitantes, devendo respeitar as disposições do termo de referência.  

 

3.6 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

As despesas decorrentes da presente ata de registro correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Governo: 883, 896, 900 
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Desenvolvimento Social: 658, 665, 688, 721, 722, 740 

Gestão Urbana: 968 

Educação: 215, 248, 252, 253, 254, 265, 284, 309, 1105 e 1106 

Saúde: 434, 440, 470, 475, 482, 485, 536, 538, 541, 542, 566, 562, 564, 571, 

572, 609, 610, 612, 613, 628, 629, 630, 632, 633, 634, 1013, 1014, 1143, 

Esportes e Lazer: 835 

Obras: 107, 117, 132 

Administração: 82 

Cultura e Patrimônio Histórico: 781 

Desenvolvimento Sustentável: 364, 408 

Finanças: 950 

Gabinete do Vice-Prefeito: 43 

 

3.7- DADOS BANCÁRIOS: 

3.7.1 - Os pagamentos serão efetivados via depósito bancário, em conta 

informada pela detentora da ata, sendo esta: 

Banco:  

Agência:             

Conta Corrente:  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 

4.1 -  Obrigações da Detentora da ata: 

 

4.1.1 -  A Detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

4.1.2 - A Detentora da ata deve efetuar a prestação dos serviços conforme 

especificação, prazo e local estipulados, constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

4.1.3 - A Detentora da ata deve se responsabilizar pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com, os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

 

4.1.4 - A Detentora da ata deverá manter, durante toda a execução do 

tel:(31)39381011%20//


      

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão de Licitação 
 

 

            Praça Sagrados Corações ,200 –Centro –Ouro Branco-Minas Gerais -36.420-000 
                                                Tel:(31)39381011 // e –mail licitacaoob@yahoo.com.br 

  

 

81 

presente termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.1.6 - A Detentora da ata deverá indicar preposto para representá-lo durante o 

cumprimento do futuro termo; 

 

4.1.7 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, 

tributos e contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre a prestação 

dos serviços; 

 

4.1.8 - Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam 

ser vítimas seus empregados e/ou terceiros, relacionados com a entrega dos 

produtos; 

 

4.1.9 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Ouro 

Branco durante a sua vigência e, no caso de reclamações, respondê-las 

prontamente; 

 

4.1.10 - Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia 

os funcionários, e visitantes da Prefeitura; 

 

4.1.11 – Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas no pregão presencial, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.  

 

4.1.12 - Comunicar ao gestor/fiscal, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 

cumprimento da prestação dos serviços;  

 

4.1.13 - Responsabilizar-se-á pela prestação dos serviços especificados no termo 

de referência, garantindo a qualidade dos mesmos.  

 

4.1.14 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 

natureza com pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer 

outros decorrentes dos serviços contratados;  
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4.1.15 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela detentora, seus 

empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros;  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

5.1 - São obrigações do Município; 

 

5.1.1 - Fiscalizar a execução da ata; 

 

5.1.2 - Efetuar o pagamento da (s) detentora da ata (s) no prazo determinado no 

Edital e em seus anexos, inclusive, da ARP. 

 

5.1.3 - Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 

venham a ser solicitadas pelo fornecedor; 

 

5.1.4 - Comunicar ao fornecedor, se a qualquer tempo, durante o prazo de 

garantia, as unidades beneficiadas com a aquisição dos produtos, comprovarem 

discrepância com as descrições exigidas nesta Ata, o qual deverá proceder à 

imediata substituição do produto danificado; 

 

5.1.5 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da 

detentora da Ata após a entrega do objeto licitado. 

 

5.1.6 - Caberá ao MUNICÍPIO verificar a conformidade da aquisição, com proposta 

apresentada na licitação.  

 

5.1.7 - Credenciar, perante a detentora da ata, mediante documento hábil, 

servidor autorizado a solicitar, acompanhar e fiscalizar a PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

 

5.1.8 - Notificar a detentora da ata, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

5.2 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente 

instrumento, são obrigações do Município; 
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5.2.1 – Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, 

qualidade e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

 

5.2.2 -  Disponibilizar o local de entrega e responsável pelo recebimento; 

 

5.2.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a DETENTORA DA ATA 

entregar fora das especificações do Edital; 

 

5.2.4 - Comunicar à DETENTORA DA ATA até o 5° dia útil, após apresentação da 

Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos 

adquiridos; 

 

5.2.5 - Fiscalizar a execução da ata de registro, aplicando as sanções cabíveis, 

quando for o caso; 

 

5.2.6 - Efetuar o pagamento da (s) DETENTORA DA ATA no prazo determinado no 

Edital e em seus anexos, inclusive, no contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

 

6.1 - Compete à Secretaria Municipal requisitante, atestar os recibos emitidos 

pela Detentora da Ata e zelar pelo fiel cumprimento desta ata. 

  

6.2 - Este instrumento de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar 

as aquisições com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário de registro em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

 

7.1 - O Município poderá determinar, quando reconhecer a ocorrência de força 

maior ou em razão de conveniência administrativa, alteração com vistas ao 

acréscimo, supressão ou alteração dos produtos, com alteração de valores ou 

não, respeitados os limites e disposições legais, que se formalizará através de 

Termos Aditivos, numerado em ordem crescente para cada ata e a ela 

incorporado. 
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7.2 - É facultado a detentora da ata apresentar soluções diversas àquelas apostas 

nesta ata e no edital, com vias à melhor aquisição dos produtos e sua efetivação, 

em garantia à eficiência e à economia, mediante solicitação formal direcionada 

ao gestor, demonstrando a viabilidade e os resultados pretendidos, os quais, 

após análise, poderão ser aceitos ou não pela Administração, mediante termo 

circunstanciado e devidamente justificado, cujas alterações ficarão sob 

responsabilidade da Secretaria e do gestor, devendo, qualquer alteração, se dar 

nos termos da cláusula 8.1 deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial desta ata de registro de preços ou em 

descumprimento de suas normas regulamentares e demais obrigações incidentes 

o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à DETENTORA DA ATA as 

seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civis e penais cabíveis: 

 

8.1.1 - Advertência, que será aplicada pelo Secretário Municipal cuja Secretaria 

destinatária do objeto os prestadores estejam atendendo; 

 

8.1.2 - Multas; 

 

8.1.2.1 - Multas, a serem aplicadas da seguinte forma: 

 

a) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das 

parcelas obrigacionais em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

 

b) Multa de 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia 

de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais em atraso, em caráter 

excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 

(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 

completo da obrigação contratada; 

 

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 
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empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação 

do disposto nas alíneas ‘a’ e ‘b’; 

 

d)  Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 

material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

 

e) Multa até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

8.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

8.3 - Em caso do infrator convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 7º, 

da Lei 10.520/02. 

 

8.4 - As penalidades previstas nas cláusulas 8.1.1, 8.2 e 8.3 poderão ser 

aplicadas juntamente com as cláusulas 8.1.2, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

8.5 - As Multas referidas nas alíneas do subitem 8.1.2.1 serão descontadas do 

pagamento devido ao licitante vencedor. Na hipótese de não haver crédito 

suficiente à Detentora da Ata para quitar o valor total da multa, a diferença será 
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cobrada mediante guia a ser emitida pela Secretaria Municipal de Finanças, para 

este fim, ou por via judicial. 

 

8.6 - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Ouro 

Branco pelo prazo de 02 (dois) anos; 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Branco para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais especial que seja.  

 

Ouro Branco, ____ de _______________ de 2019. 

 

______________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL  

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

 

VISTO DA PROCURADORIA: 

___________________ 

Procurador Geral 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS: 086/2019 - PRC 155/2019 

CONTRATO Nº _____/2019 

 

De um lado, o MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Sagrados Corações, nº 200, Centro, Ouro Branco/MG, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.295.329/0001-92, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelos Secretários Municipais 

_______________________, e a empresa _____________________________, CNPJ nº, 

denominada CONTRATADA, neste ato representado por _____________, inscrito no 

CPF nº xxxx, RG nº xxx, resolvem firmar o presente contrato de nº ______, em 

conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2019, PRC 

155/2019, sob a regência das Leis Federais no 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO VIA WEB ON LINE REAL TIME, COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

DENOMINADOS TAG´S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID PARA O FORNECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E MANUNTEÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS ATRAVÉS DE EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO SUBSIDIAR O 

USO DO SISTEMA DE GESTÃO E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 

ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE OURO BRANCO. 

 

1.1- A descrição completa dos materiais corresponde à Proposta constante no 

Pregão Presencial nº 086/2019, que deve ser observada pela CONTRATADA. 

 

1.2- Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste 

Contrato deverá ser previamente aprovada pelo MUNICÍPIO, por escrito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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2.1-O objeto deste Contrato deverá ser executado, conforme especificações, 

contidas no Pregão Presencial Registro De Preços nº 086/2019, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

 

2.2 - Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, 

o edital convocatório e seus anexos, como, também, a proposta comercial da 

Contratada, os quais está se obriga a observar integralmente, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1 – Pelos serviços ora ajustados, a CONTRATADA receberá a importância de 

XX% constante em sua proposta comercial, incidente sobre os gastos com 

manutenções preventivas e corretivas. O pagamento será feito em até 10 dias 

após o período de apuração/medição quinzenal, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente autorizada pelo responsável. 

 

3.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir da reapresentação, desde que regularizados.  

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

  

3.4 – Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as 

multas previstas e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso. 

 

3.5 – De acordo com a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação 

complementar será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, 

conforme o caso, (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto 

para os optantes pelo simples que deverão apresentar cópia autenticada do 

termo de opção que trata a IN SRF nº75 de 26/12/96.  

 

3.9 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotação orçamentária: 

 

Fichas: 

Governo: 883, 896, 900 

Desenvolvimento Social: 658, 665, 688, 721, 722, 740 

Gestão Urbana: 968 

Educação: 215, 248, 252, 253, 254, 265, 284, 309, 1105 e 1106 

Saúde: 434, 440, 470, 475, 482, 485, 536, 538, 541, 542, 566, 562, 564, 571, 

572, 609, 610, 612, 613, 628, 629, 630, 632, 633, 634, 1013, 1014, 1143, 

Esportes e Lazer: 835 

Obras: 107, 117, 132 

Administração: 82 

Cultura e Patrimônio Histórico: 781 

Desenvolvimento Sustentável: 364, 408 

Finanças: 950 

Gabinete do Vice-Prefeito: 43 

 

3.10 DADOS BANCÁRIOS: 

 

3.10.1 - Os pagamentos serão efetivados via depósito bancário, em conta 

informada pela contratada, sendo esta: 

Banco:  

Agência:     

Conta Corrente: 

 

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO  

 

4.1 – Os serviços serão prestados durante 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado conforme a lei federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no Edital e seus 

Anexos: 

 

5.1.1 -  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 
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seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

5.1.3 - A contratada deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com, os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

 

5.1.4 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

 

5.1.5 - A contratada deverá indicar preposto para representá-lo durante o 

cumprimento do futuro contrato; 

 

5.1.6 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, 

tributos e contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre o 

fornecimento dos produtos; 

 

5.1.7 - Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam 

ser vítimas seus empregados e/ou terceiros, relacionados com a prestação dos 

serviços; 

 

5.1.8 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Ouro 

Branco durante a vigência do futuro contrato e, no caso de reclamações, 

respondê-las prontamente; 

 

5.1.9 - Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia 

os funcionários, e visitantes da Prefeitura; 

 

5.1.10 – A prestação dos serviços deverá ser realizado rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas no pregão presencial, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.  

 

5.1.11 - Comunicar ao gestor/fiscal, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 

cumprimento da prestação dos serviços;  
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5.1.12 - Responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos produtos especificados no 

termo de referência, garantindo a qualidade de todos os produtos.  

 

5.1.13 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer 

natureza com pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer 

outros decorrentes dos produtos contratados;  

 

5.1.14 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela detentora, seus 

empregados ou prepostos, ao contratante ou a terceiros;  

 

5.1.15 - Manter, durante a vigência do contrato, a regularidade fiscal da empresa.  

 

5.1.16 - A CONTRATANTE é isenta de qualquer responsabilidade, quer mesmo 

que solidária ou subsidiária, quanto às obrigações trabalhistas, fiscais, sociais, 

acidentárias e previdenciárias decorrentes da CONTRATADA, a qual será a única 

responsável por todos esses encargos, não havendo qualquer vínculo 

empregatício entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

5.1.17 - Obriga-se a CONTRATADA, a requerer a exclusão da lide da 

CONTRATANTE, na hipótese de reclamação trabalhista proposta pela 

CONTRATADA utilizado na consecução do objeto deste contrato, assumindo única 

e integral responsabilidade pelo pagamento de eventuais créditos decorrentes do 

processo. 

 

5.2 - São obrigações do CONTRATANTE: 

 

5.2.1 - Caberá ao CONTRATANTE verificar a conformidade dos serviços prestados, 

com proposta apresentada na licitação; 

 

5.2.2 - Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos 

procedimentos em relação aos serviços; 

 

5.2.3 - Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na prestação dos serviços; 
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5.2.4 - Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela contratada, 

correspondente aos serviços prestados; 

 

5.3 - A CONTRATANTE deverá ainda:  

 

5.3.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste 

instrumento, bem como no termo de referência do processo em epígrafe; 

 

5.3.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, formalizado por meio de 

nota de empenho, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva prestação dos 

serviços, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos;  

 

5.3.3 - Receber o produto entregue pela contratada que esteja em conformidade 

com a proposta aceita;  

 

5.3.4 - Recusar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das 

especificações constantes neste termo de referência.     

      

CLÁUSULA SEXTA: PENALIDADES  

 

6 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções definidas em lei:  

 

6.1 - Advertência; 

 

6.2 - Multas; 

 

6.2.1 -Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das 

parcelas obrigacionais em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
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6.2.2-Multa de 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia 

de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais em atraso, em caráter 

excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 

(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 

completo da obrigação contratada; 

 

6.2.3– Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação 

do disposto nos 1.2.2 e 1.2.3; 

 

6.2.4– Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 

material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

 

6.2.5-  Multa até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 

empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 

de entrega. 

 

6.3 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento 

de indenização Contratante por perdas e danos; 

 

6.4 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração   pelo prazo 

de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato 

e demais cominações legais, conforme art. 7º da Lei 10.520/02.  

 

6.5 - Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro 

licitante; 

 

6.6 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 

ampla defesa a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 
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6.7 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 

6.7.1 - Retardarem a execução do Pregão; 

 

6.7.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração e; 

 

6.7.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 - O exercício de fiscalização pelo MUNICÍPIO, através de sua Secretaria, não 

excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA. 

 

7.2 - Ao MUNICÍPIO fica desde já assegurado o direito de: 

 

7.2.1 - Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados; 

 

7.2.2 - Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade ou não especificado, 

exigindo sua substituição ou correção imediata;  

 

7.2.3 - Impugnar todo e qualquer produto feito em desacordo com as 

especificações, normas regulamentares, legais e contratuais. 

 

7.2.4 - A administração designará servidor (es) para fiscalizar a execução do 

contrato, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral 

até a entrega do objeto pela Contratada; 

 

7.2.5 – São atribuições do servidor designado, dentre outra 

 

7.2.6 – Atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como 

promover todas as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos 

que porventura venham a ocorrer; 
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7.2.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução, requerendo em tempo oportuno à 

Secretaria competente para decisões e providências que ultrapassem a 

competência do fiscal; 

 

7.2.8 - Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas 

as providências tempestivas necessárias à boa execução do contrato. 

 

7.2.9 - A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais; 

 

7.2.10 – O (s) servidor (es) designado (s) anotará (ão) em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

7.2.11 - Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela 

Contratante, a Contratada deverá exercer fiscalização do processo de entrega do 

bem adquirido, objetivando: 

a) Entregar o produto nos prazos estabelecidos com as mesmas especificações, 

marcas e preços apresentados na proposta; 

 

b). Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução 

de eventuais problemas. 

 

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO 

 

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido judicialmente ou 

extrajudicialmente, nas hipóteses arroladas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 

Federal de Licitações nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal 

nº 8.883/94 e 9.648/98. 

 

8.2 - Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a contratada será 

notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3 - No caso de rescisão em razão da inexecução total ou parcial do pactuado, 

ficam garantidos os direitos da administração previstos em lei ou no contrato, 

nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93. 
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8.4 - Além das hipóteses previstas no item acima, o contrato poderá ser 

rescindindo sempre que a Ccontratada agir de forma aleivosa, 

independentemente da efetivação de prejuízos à Administração, observado o 

devido processo legal. 

   

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão da Imprensa Oficial, 

conforme artigo 20 do Decreto Municipal 5.303/2007 e artigo 6º, XIII da Lei 

Federal de Licitações 8.666/93, por conta do CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 086/2019, PRC 155/2019, que lhe deu origem, para 

cuja execução, exigir-se-á rigorosamente obediência ao Instrumento 

Convocatório. 

 

10.2 – Imputa a este contrato as regras e disposição legais a ele aplicáveis, em 

especial àquelas dispostas na Lei 8.666/93 e 10.520/02, além das normativas 

internas do Município, em especial na ocorrência de casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE 

 

11.1 – O contrato permanecerá fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 

 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Branco para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

12.2 - E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

Ouro Branco, ____ de _______________ de 2019.   

_______________________________ 

CONTRATANTE 
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____________________________________ 

Contratada 

VISTO DA PROCURADORIA: 

____________________ 

Procurador Geral 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES ADEQUADAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS: 086/2019 - PRC 155/2019 

 

 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° ________________________ possui instalações 

adequadas para a execução do objeto, bem como aparelhamento e do pessoal 

técnico, e ainda que se responsabiliza pela qualificação de cada um dos 

membros de sua equipe técnica que será responsável pela execução dos 

trabalhos de gerenciamento e controle. 

 

 

 

Local, Data e Assinatura 

tel:(31)39381011%20//
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS: 086/2019 - PRC 155/2019 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° ________________________ que, se consagrada 

vencedora do certame licitatório entregará, prazo de 15 (quinze) dias contados 

da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, relação de 

estabelecimentos conveniados em todo o território nacional, incluindo e dentro 

do prazo supracitado, obrigatoriamente nos municípios e quantidades constantes 

no Anexo I do Edital e os serviços de guincho/reboque 24 horas por dia e 7 dias 

por semana. 

 

 

Local, Data e Assinatura 

tel:(31)39381011%20//
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO APRESENTAÇÃO DA EQUIPE ESPECIALIZADA 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS: 086/2019 - PRC 155/2019 

 

 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° ________________________ indicará na assinatura da Ata 

de Registro de Preços/Contrato à equipe especializada com conhecimentos e 

experiência em manutenção veicular que realizará o atendimento à (Nome do 

Órgão), sendo da competência da equipe especializada todos os itens constantes 

no Item 10 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

 

Local, Data e Assinatura 

 

tel:(31)39381011%20//

